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ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 189/2024 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
  
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor de Licitações, Contratos e 
Compras da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor Presidente, Ver. 
Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021 e, 
em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, resolvem:

 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM DIAS ALTERNA-
DOS, à servidora KELLY CRISTIANE MARINASCO, matrícula nº 64, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de “Recepcionista”, nos dias 01.07.2024, 04.07.2024 e 
12.07.2024, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de julho de 2024. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

PORTARIA Nº 190/2024
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, À 
SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor de Licitações, Contratos e 
Compras da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor Presidente, Ver. 
Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021 e, 
em conformidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
à servidora SARA BUDAL DE ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula nº 65, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de “Consultor Jurídico de Apoio à Cidadania”, pelo 
período de 05 (cinco) dias, de 15.07 a 19.07.2024, conforme Comunicado de Decisão 
da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 24 de julho de 2024. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Câmara de Vereadores de Itajaí  
         Secretaria de Administração e Finanças 

 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Bairro Ressacada  – Fone/Fax: (47) 3344-7100  
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SANTA CATARINA  

 
 
 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2024 
 
 
 
A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco 
(Contorno Sul), nº 3825, Bairro Ressacada, Itajaí, Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob 
o nº 83.500.603/0001-80, torna público que contratará mediante Inexigibilidade de 
Licitação, fundamentada no inciso I, do art. 74 da Lei nº 14.133/21 e alterações, a 
empresa FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIAIS DE 
SANTA CATARINA, inscrita no CNPJ sob nº 14.284.430/0001-97, para prestação dos 
serviços de publicação de atos oficiais da Câmara de Vereadores de Itajaí, no Diário 
Oficial do Estado – DOE/SC, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021., pelo valor 
total estimado de R$ 14.745,89 (quatorze mil setecentos e quarenta e cinco reais e 
oitenta e nove centavos) para o período de 12 (doze) meses. Ratificação: Ver. Marcelo 
Werner (Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí).  

 
 

Itajaí (SC), 25 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

Jorge Luis Andrade 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 

 

 

            ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Câmara de Vereadores de Itajaí  
 

 
 

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Bairro Ressacada  
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 – Itajaí – Santa Catarina 

 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 188/2024 
 

 
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA QUE ESPECIFICA. 

 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor de 
Licitações, Contratos e Compras da Câmara de 
Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor 
Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da 
Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021, resolvem: 
 

CONCEDER férias à servidora abaixo, a ser gozada no período 
especificado: 

 
 

Nome  Cargo/Matrícula 
Período Aquisitivo (P.A.) 

Férias/Abono/Saldo 

Deyse Proenço Rosa Assessor Administrativo 
Mat. 68     
P.A. 03.01.2023 a 02.01.2024 

31.07 a 09.08.2024  
 

SALDO: 00 DIAS 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Itajaí, 24 de julho de 2024.  
 
  
 
 

JORGE LUÍS ANDRADE 
Secretário de Administração e Finanças 

 
 
 

 
PETERSON CORRÊA 

Diretor de Licitações, Contratos e Compras 
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            ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Câmara de Vereadores de Itajaí  
                      PRESIDÊNCIA 

 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Bairro Ressacada – Fone/Fax: (47) 3344-7100  
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SANTA CATARINA  

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2024 
 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de publicação de atos oficiais 

da Câmara de Vereadores de Itajaí, no Diário Oficial do Estado – DOE/SC, de 
acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 Afigurando-nos que a contratação é legal, com base no parecer jurídico de fls. 117 
à 120, devidamente justificado, reconheço e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº 
04/2024, fundamentada no inciso I, do art. 74 da Lei nº 14.133/21 e alterações, e os atos do 
procedimento em favor da empresa Fundo de Materiais, Publicações e Impressos Oficiais 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 14.284.430/0001-97, para prestação dos serviços 
supramencioandos no valor total estimado de R$ 14.745,89 (quatorze mil setecentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos) para o período de 12 (doze) meses e 
ordeno que se proceda a publicação do referido objeto, para sua eficácia. 
 
 
 Sigam-se os ulteriores termos.  
 
 
 Itajaí (SC), 25 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
Ver. MARCELO WERNER 

Presidente da Câmara de Vereadores 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FEAPI

   

Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL  
Rua Alberto Werner • 44 • Vila Operária   

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina    
Fone: 47 3348-1473 • Fax 3349-7592  

www.fmel.itajai.sc.gov.br • fmel@itajai.sc.gov.br  

EDITAL Nº 012/2024 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
    
  

DISCIPLINA, NO ÂMBITO DA FMEL – 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER, O PROCESSO DE INSCRIÇÃO E 
SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS DE 
INICIAÇÃO ESPORTIVA PARA O  
PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA 
MUNICIPAL DE ITAJAÍ REFERENTE AO 
ANO DE 2024.    

      
A Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí torna público, para conhecimento 

dos interessados, o presente Edital que regulamenta o processo de credenciamento, seleção 
e concessão de Bolsa Esportiva para o ano de 2024, visando o auxílio no desenvolvimento 
do esporte do Município de Itajaí, nos termos deste edital, de acordo com a Lei nº 6.853 de 
09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e conforme Decreto nº 12.446 de 28 
de dezembro de 2021.    

     
DO OBJETIVO   

  
1.1. O Programa Bolsa Esportiva tem o objetivo de valorizar e apoiar atletas, paratletas, 
guias, técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de iniciação esportiva, participantes do 
desporto comunitário e de rendimento, incentivar jovens valores e desenvolver a prática do 
esporte como meio de promoção social, mediante a concessão de bolsas de auxílio 
financeiro e técnico. O presente edital contempla profissionais de iniciação esportiva das 
modalidades de Boxe, Boxe Chinês, Capoeira, Futebol, Judô, Karatê, Kung Fu, Muay Thai, 
Natação, Taekwondo, Vôlei. 

   
1. DO OBJETO  
    

2.1. Constitui objeto deste Edital a seleção de Profissionais de Iniciação Esportiva, os quais, 
uma vez contemplados, receberão auxílio financeiro conforme Lei nº 6.853 de 09 de fevereiro 
de 2018, em contrapartida ao desenvolvimento de Atividades de Iniciação Esportiva no 
Município de Itajaí no ano de 2024.  
  

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
  

3.1. Em atendimento ao disposto no Art. 4º da Lei nº 6.853/2018, para pleitear a concessão 
da Bolsa Esportiva Municipal, os candidatos interessados na categoria profissional de 
iniciação esportiva deverão preencher cumulativamente e comprovar os seguintes 
requisitos:   

  

   

Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL  
Rua Alberto Werner • 44 • Vila Operária   

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina    
Fone: 47 3348-1473 • Fax 3349-7592  

www.fmel.itajai.sc.gov.br • fmel@itajai.sc.gov.br  

I – Comprovar experiência como profissional de iniciação esportiva, na respectiva 
modalidade, por no mínimo 02 (dois) anos;    

    
II – Ter participado de cursos de capacitação ou formação na respectiva modalidade;    

  
3. DA INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO  

  
4.1. A inscrição do Profissional Candidato implicará no conhecimento e a aceitação irrestrita 
da legislação vigente relacionada ao Programa Bolsa Esportiva Municipal, das instruções e 
condições do presente Edital, bem como eventuais aditamentos, comunicações, instruções 
e convocações relativas ao certame, dos quais o Profissional Candidato não poderá alegar 
desconhecimento.  
  
4.2. A inscrição dos Profissionais Candidatos deverá ser efetivada exclusivamente por meio 
do Sistema do Programa Bolsa Esportiva que estará disponível a partir do dia 25 de julho de 
2024 até às 23 horas e 59 minutos do dia 28 de julho de 2024 no endereço eletrônico 
www.esportesitajai.sc.gov.br/bolsas.   
  
4.3. Para acesso ao Sistema do Programa Bolsa Esportiva o Profissional Candidato deverá 
possuir cadastro no portal da Fundação Municipal de Esporte e Lazer, disponível no 
endereço: www.esportesitajai.sc.gov.br/ , no ícone Login/Cadastro.  

  
4.4. Os cadastros, sem o preenchimento completo dos formulários online e envio dos 
documentos solicitados neste edital, não garantem a participação no processo de seleção.  
  
4.5. A FMEL não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou conexão, 
congestionamento das linhas de comunicação ou por outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados, bem como por aquelas solicitadas fora do prazo.  
  
4.6. É de exclusiva responsabilidade do Profissional Candidato o acesso às páginas 
eletrônicas mencionadas nos itens 4.2 e 4.3, ao Sistema do Programa Bolsa Esportiva; pelas 
informações prestadas na solicitação de inscrição; pelo correto e completo preenchimento 
on-line do formulário de inscrição (inclusive foto); pela inserção de TODOS documentos 
definidos por este edital no Sistema do Programa Bolsa Esportiva; e pelo atendimento aos 
prazos estabelecidos por este edital.  

  
4.7. O incompleto ou incorreto preenchimento do formulário e a prestação de informações 
falsas acarretará na eliminação do candidato.  
  
4.8. Ao realizar a sua inscrição o Profissional Candidato aceita que os seus dados pessoais 
sejam tratados e processados de forma a permitir a efetiva execução do presente Edital, 
autorizando expressamente a divulgação do seu nome, modalidade de inscrição, critérios de 
desempate, pontuação obtida na análise da Comissão de Análise e classificação, em 
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EDITAL Nº 012/2024 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
    
  

DISCIPLINA, NO ÂMBITO DA FMEL – 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER, O PROCESSO DE INSCRIÇÃO E 
SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS DE 
INICIAÇÃO ESPORTIVA PARA O  
PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA 
MUNICIPAL DE ITAJAÍ REFERENTE AO 
ANO DE 2024.    

      
A Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí torna público, para conhecimento 

dos interessados, o presente Edital que regulamenta o processo de credenciamento, seleção 
e concessão de Bolsa Esportiva para o ano de 2024, visando o auxílio no desenvolvimento 
do esporte do Município de Itajaí, nos termos deste edital, de acordo com a Lei nº 6.853 de 
09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e conforme Decreto nº 12.446 de 28 
de dezembro de 2021.    

     
DO OBJETIVO   

  
1.1. O Programa Bolsa Esportiva tem o objetivo de valorizar e apoiar atletas, paratletas, 
guias, técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de iniciação esportiva, participantes do 
desporto comunitário e de rendimento, incentivar jovens valores e desenvolver a prática do 
esporte como meio de promoção social, mediante a concessão de bolsas de auxílio 
financeiro e técnico. O presente edital contempla profissionais de iniciação esportiva das 
modalidades de Boxe, Boxe Chinês, Capoeira, Futebol, Judô, Karatê, Kung Fu, Muay Thai, 
Natação, Taekwondo, Vôlei. 

   
1. DO OBJETO  
    

2.1. Constitui objeto deste Edital a seleção de Profissionais de Iniciação Esportiva, os quais, 
uma vez contemplados, receberão auxílio financeiro conforme Lei nº 6.853 de 09 de fevereiro 
de 2018, em contrapartida ao desenvolvimento de Atividades de Iniciação Esportiva no 
Município de Itajaí no ano de 2024.  
  

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
  

3.1. Em atendimento ao disposto no Art. 4º da Lei nº 6.853/2018, para pleitear a concessão 
da Bolsa Esportiva Municipal, os candidatos interessados na categoria profissional de 
iniciação esportiva deverão preencher cumulativamente e comprovar os seguintes 
requisitos:   
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observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração 
Pública.  

  
4.9. A inscrição on-line é concluída após a confirmação do envio do pedido de inscrição, a 
ser realizado por meio da funcionalidade “Enviar para análise”.  

  
4.10. Inscrições na condição de “Rascunho” não serão analisadas.  

  
4.11. Somente os Profissionais Candidatos com inscrição on-line finalizada, terão seus 
processos de inscrição analisados pela Comissão de Análise.  

  
4.12. É de obrigação exclusiva do Profissional Candidato inscrito o acompanhamento do 
pleito por meio da área restrita do Sistema do Programa Bolsa Esportiva, acessada com o 
login e senha criada na forma do item 4.3.  

  
4.13. Além do preenchimento do Formulário de Inscrição o Profissional Candidato deverá 
enviar todos os documentos listados abaixo, obrigatoriamente no formato .PDF, por meio 
do Sistema do Programa Bolsa Esportiva, respeitando os prazos estabelecidos no item 8.1 
deste Edital:  
  

I - Profissional de Iniciação Esportiva – Graduado ou Provisionado:  
  

a) Cópia da Cédula de Identidade e CPF ou CNH;  
b) Comprovante de Residência;  
c) Declaração de Responsabilidade e Saúde (Anexo I).  
d) Cópia da Cédula de Identidade Profissional do Conselho Regional de  

Educação Física (Bacharel / Licenciado Pleno / Provisionado);  
e) Cópia do Diploma de Curso Superior em Educação Física – Bacharel / 

Licenciatura Plena (apenas para Profissional de Iniciação Esportiva –  
Graduado);  

f) Cópia do Diploma de Formação Acadêmica de maior grau - Doutorado, 
Mestrado, Pós-graduação, Graduação (apenas para Profissional de  
Iniciação Esportiva – Graduado);  

g) Currículo profissional, incluindo atividades e experiência como profissional de 
iniciação esportiva na modalidade pretendida por no mínimo 2 (dois) anos 
(item 3.1) – Máximo 3 páginas;  

h) Formulário de Experiência Profissional (Anexo II);  
i) Cópia do certificado de curso de capacitação ou formação na modalidade 

pretendida (item 3.1);  
j) Cópia dos documentos comprobatórios dos cursos de formação ou 

capacitação na respectiva modalidade/área do conhecimento para somatória 
de carga horária – máximo de 6 (seis) documentos, conforme item 9.10;   

  
II - Profissional de Iniciação Esportiva – Conceituado:  
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a) Cópia da Cédula de Identidade e CPF ou CNH;  
b) Comprovante de Residência;  
c) Declaração de Responsabilidade e Saúde (Anexo I).  
d) Cópia do documento concedido pela organização estadual ou federal que 

oficialmente represente a respectiva arte marcial ou luta, de que o profissional 
ostenta graduação mínima na modalidade para, e se encontra apto para 
ministrar aulas da respectiva modalidade.  

e) Currículo profissional, incluindo atividades e experiência como profissional de 
iniciação esportiva na modalidade pretendida por no mínimo 2 (dois) anos 
(item 3.1) – Máximo 3 páginas;   

f) Formulário de Experiência Profissional (Anexo II);  
g) Cópia do certificado de curso de capacitação ou formação na modalidade 

pretendida (item 3.1);  
h) Cópia dos documentos comprobatórios dos cursos de formação ou 

capacitação na respectiva modalidade/área do conhecimento para somatória 
de carga horária – máximo de 6 (seis) documentos, conforme item 9.10;   

  
III - Profissional de Iniciação Esportiva – Auxiliar:  
  

a) Cópia da Cédula de Identidade e CPF ou CNH;  
b) Comprovante de Residência;  
c) Declaração de Responsabilidade e Saúde (Anexo I).  
d) Cópia da Cédula de Identidade Profissional do Conselho Regional de 

Educação Física (Bacharel / Licenciado Pleno / Provisionado); ou, se 
acadêmico, Cópia do Atestado de Matrícula em Curso Superior em  
Educação Física (Bacharelado);  

e) Cópia do Diploma de Curso Superior em Educação Física – Bacharel / 
Licenciatura Plena; ou, se acadêmico, Cópia do Atestado de Frequência em 
Curso Superior em Educação Física (Bacharelado) ou Cópia do documento 
concedido pela organização estadual ou federal que oficialmente represente 
a respectiva arte marcial ou luta, de que o profissional ostenta graduação 
mínima na modalidade para, e se encontra apto para ministrar aulas da 
respectiva modalidade.  

f) Currículo profissional, incluindo atividades e experiência como profissional de 
iniciação esportiva na modalidade pretendida por no mínimo 2 (dois) anos 
(item 3.1) – Máximo 3 páginas;  

g) Formulário de Experiência Profissional (Anexo II);  
h) Cópia do certificado de curso de capacitação ou formação na modalidade 

pretendida (item 3.1);  
i) Cópia dos documentos comprobatórios dos cursos de formação ou 

capacitação na respectiva modalidade/área do conhecimento para somatória 
de carga horária – máximo de 6 (seis) documentos, conforme item 9.10;   
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4.14. É de exclusiva responsabilidade do candidato a entrega de todos os documentos 
solicitados de forma legível. A não apresentação dos documentos solicitados neste edital, no 
prazo previsto, acarretará na eliminação do candidato.  
  
4.15. Arquivos ilegíveis, em branco, protegidos por senha, ou, que não correspondam ao 
documento solicitado serão invalidados, não sendo possível a substituição ou apresentação 
de novo documento, acarretando na eliminação do candidato.  

  
  
  

4. DA CONCESSÃO  
  
5.1. Para fins de concessão deste benefício, os Profissionais de Iniciação Esportiva serão 
subdivididos nas seguintes categorias:  
  

I – Profissional de Iniciação Esportiva – Graduado ou Provisionado: profissionais de 
Educação Física possuidores de diploma obtido em curso superior de Educação Física 
(bacharelado ou licenciatura plena) oficialmente autorizado e reconhecido pelo Ministério 
da Educação; ou os profissionais que tenham comprovadamente exercido atividades 
próprias dos Profissionais de Educação Física até a data de início da vigência da Lei nº 
9.696 de 1º de setembro de 1998, nos termos estabelecidos pelo Conselho Federal de 
Educação Física (Confef).  

  
II – Profissional de Iniciação Esportiva – Conceituado: profissionais que atuam com 

artes marciais ou lutas e que ostentem condição de graduação na modalidade e que o 
comprovem por meio de documento concedido pela organização estadual ou federal que 
oficialmente represente a respectiva arte marcial ou luta que o candidato se encontra apto 
para ministrar aulas da respectiva modalidade.  

  
III – Profissional de Iniciação Esportiva – Auxiliar Graduado, Provisionado, 

Conceituado ou  Acadêmico: profissionais de Educação Física possuidores de diploma 
obtido em curso superior de Educação Física (bacharelado ou licenciatura plena) 
oficialmente autorizado e reconhecido pelo Ministério da Educação; ou os profissionais que 
tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação 
Física até a data de início da vigência da Lei nº 9.696 de 1º de setembro de 1998, nos 
termos estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física (Confef); ou os 
profissionais que atuam com artes marciais ou lutas e que ostentem condição de graduação 
na modalidade e que o comprovem por meio de documento concedido pela organização 
estadual ou federal que oficialmente represente a respectiva arte marcial ou luta que o 
candidato se encontra apto para ministrar aulas da respectiva modalidade; ou os 
acadêmicos do curso superior de Educação Física (bacharelado) oficialmente autorizado e 
reconhecido pelo Ministério da Educação.  
  

5.2. A Bolsa Esportiva Municipal será concedida nos termos do item 3.1. e para 
manutenção da concessão da Bolsa Esportiva, o Profissional de Iniciação Esportiva 
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deverá, minimamente, manter a condição de habilitação para exercer a função 
apresentada no ato da inscrição.  

  
5.3. Não será concedida mais de uma Bolsa Esportiva à mesma pessoa, ficando 
proibida a inscrição em mais de uma categoria por requerente, caso ocorra, o pleito 
do requerente será sumariamente invalidado, salvo no caso em que uma delas seja 
para categoria atleta não profissional ou paratleta ou guia.  
  
5.4. A concessão da Bolsa Esportiva é individual, eventual, temporária e perdurará 
o período estabelecido em contrato enquanto o beneficiado atender às condições 
estabelecidas nos critérios de avaliação. A concessão da Bolsa Esportiva Municipal 
não gera vínculo laboral ou de qualquer natureza com a Administração Pública 
Municipal, nem com a Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí, sendo que o 
valor pago possui caráter indenizatório, e assim, podendo cessar o benefício a 
qualquer momento, conforme Art. 5º, §3º e Art. 6º, §3º da Lei nº 6.853/2018 e suas 
alterações posteriores.  
  
5.5. Os locais e horários de atendimento que irão compor a contrapartida do 
profissional ao benefício, serão definidos pela Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
de Itajaí, e, caso o candidato não tenha disponibilidade para atendimento das 
demandas determinadas pela FMEL, a vaga será disponibilizada para o próximo 
colocado da classificação final da modalidade.  
  

5. DA CONTRAPARTIDA   
  

6.1. A contrapartida deverá ser cumprida nos núcleos de iniciação esportiva instalados nos 
diversos bairros da cidade de Itajaí, nos períodos matutino, vespertino e noturno, em 
conformidade com as demandas locais. Cada turma deverá ser atendida em horário, 
duração e local a ser definido pela Fundação Municipal de Esporte e Lazer.  
  
6.2. O Profissional em cumprimento da contrapartida fará uso da plataforma on-line 
disponibilizada pela Fundação Municipal de Esporte e Lazer para cadastro/matrícula dos 
alunos participantes, registro de presença dos alunos, apresentação de relatório mensal e 
acompanhamento das atividades.   

  
6.3. O valor do benefício mensal somente será repassado para o Profissional mediante o 
correto preenchimento das chamadas das turmas pelas quais é responsável, pela 
apresentação e aprovação de relatório mensal, comprovação do número de atendimentos 
determinado (cadastro e atualizações subsequentes), bem como comparecimento e 
cumprimento da contrapartida.  

  
6. DA COMISSÃO DE ANÁLISE DO BOLSA ESPORTIVA MUNICIPAL  
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7.1. Conforme Decreto nº 12.446/2021, a Comissão de Análise do Bolsa Esportiva Municipal 
será composta por 05 (cinco) membros, sendo um destes, o Diretor Executivo da FMEL, que 
presidirá a mesma e indicará os demais membros.  
  
7.2. A Comissão de Análise somente deliberará quando contar com a presença de maioria 
absoluta dos membros regularmente designados e todas as reuniões deverão ser 
registradas em documento oficial (Ata).    
  
7.3. A qualquer tempo, em caso de impossibilidade de participação decorrente de caso 
fortuito ou de força maior, de suspeição ou impedimento, os membros da Comissão de 
Análise poderão ser substituídos por outros membros designados pelo Diretor Executivo da 
FMEL, constando estas substituições, obrigatoriamente, em Ata de Reunião da Comissão 
de Análise.  

  
7.4. O processo de seleção para avaliação, concessão e exclusão da Bolsa Esportiva será 
realizado, de acordo com a disponibilidade orçamentária e política pública adotada pela 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí, segundo critérios elencados neste 
instrumento de acordo com a Lei nº 6853/2018 e suas alterações posteriores e o Decreto nº 
12.446/2021 operacionalizado pela Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva.    

  
7.5. A qualquer tempo, identificada a necessidade, a Comissão de Análise poderá rever seus 
atos e se necessário retificar a avaliação já realizada.  
  

7. DAS ETAPAS E CRONOGRAMA  
  

8.1. O presente Edital atenderá aos prazos estabelecidos para cada uma das etapas abaixo:  
  

a) Período de inscrição: de 26/07/2024 até às 23:59h do dia 31/07/2024  
b) Publicação do resultado preliminar: 02/08/2024  
c) Prazo de apresentação do recurso do resultado preliminar: até às 23:59h do dia  
05/08/2024  
d) Publicação da resposta aos recursos e resultado final: 07/08/2024  
e) Assinatura do termo de adesão: A partir do dia 08/08/2024  

  
8.2. Concluído o envio da inscrição e/ou findado o período de inscrição, não será 
possível incluir ou alterar qualquer informação ou documentação.  

  
8.3. Na etapa de Análise e Conferência Documental, a Comissão de Análise do 
Programa Bolsa Esportiva Municipal será responsável pela conferência da 
documentação apresentada pelos Profissionais Candidatos, verificando o 
preenchimento integral e correto dos formulários e documentos solicitados, assim 
como pela avaliação curricular e documental de cada requerente.  

  
8.4. O candidato que tiver qualquer discordância quanto aos resultados publicados, 
ou que se sentir prejudicado, poderá interpor recursos nos períodos elencados no 
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item 8.1 do presente edital fazendo uso do modelo constante no Anexo III e 
encaminhando o mesmo devidamente preenchido e assinado, para o e-mail 
bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br .   
  
8.5. Os recursos deverão ser direcionados à Comissão de Análise do Programa 
Bolsa Esportiva apresentando argumentos que fundamentem a solicitação de 
reavaliação do processo. Não é permitida a inclusão de novos documentos nesta 
fase, a solicitação de reavaliação deverá ser feita considerando a documentação 
apresentada na fase inicial do processo (período de inscrição).  

  
  
  

8. DAS CONDIÇÕES, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, VAGAS E VALORES  
  
9.1. A Comissão de Avaliação analisará a pontuação de cada candidato e valores seguindo 
os critérios estabelecidos neste Edital, em consonância da Lei nº 6.853/2018 e suas 
alterações posteriores, regulamentada pelo Decreto nº 12.446/2021.  
  
9.2. Será atribuição do profissional de iniciação esportiva desenvolver as atividades nos 
núcleos, não sendo autorizado o cumprimento da contrapartida por profissional não 
beneficiário do Programa Bolsa Esportiva Municipal.  

  
9.3. A classificação dos Profissionais de Iniciação Esportiva – Graduado, Provisionado e 
Conceituado será divulgada separadamente da classificação dos Profissionais de Iniciação 
Esportiva – Auxiliar.   

  
9.4.  Após análise documental e pontuação dos requerentes, todos serão classificados do 
maior pontuador ao menor, conforme a modalidade pretendida.   

  
9.5. A classificação do candidato no Processo de Seleção não implica direito ao benefício, 
cabendo à Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva a decisão sobre a convocação 
para provimento das vagas.  

  
9.6. Candidatos classificados, mas não contemplados pelo Programa Bolsa Esportiva nas 
vagas disponibilizadas inicialmente, permanecerão na classificação como cadastro de 
reserva, podendo ser chamados quando houver disponibilidade de vagas na modalidade 
requerida. Estar na lista de classificação não garante o benefício ao pleiteante da bolsa, 
ficando o mesmo sujeito a abertura de vagas no decorrer do ano conforme identificação da 
demanda.  

  
9.7. Ocorrendo empate na pontuação para fins de classificação, aplicar-se-á para o 
desempate, o disposto no parágrafo único do Art. 27 da Lei Federal 10.741/03, para os 
candidatos que se enquadrarem na condição de idoso, nos termos do Artigo 1º da 
mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais). Para os candidatos que não estão 
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ao amparo da Lei citada anteriormente, o desempate beneficiará, sucessivamente, o 
candidato que:   

  
a) Candidato de maior grau de formação acadêmica; persistindo o empate,  

passa-se ao item “b”;    
b) O candidato que tenha residência e domicílio em Itajaí – SC; persistindo o  

empate, passa-se ao item “c”;     
c) Candidato de maior idade (qualquer que seja); persistindo o empate, passa- 

se ao item “d”;    
d) Será efetuado sorteio;    

  
9.8. O quantitativo de vagas e seleção de modalidades está disposto no Anexo IV 
deste edital, assim sendo, a Fundação Municipal de Esporte e Lazer, por meio da 
Comissão de Avaliação, se reserva o direito de dispor o número de vagas condizente 
à política pública municipal adotada, de acordo com a demanda, recursos financeiros 
disponíveis e objetivos da FMEL.  

  
9.9. Todas publicações relacionadas ao presente edital serão divulgadas no 
endereço eletrônico da FMEL (www.fmel.itajai.sc.gov.br) e no Jornal do Município, e 
caso necessário, a comunicação com o candidato por meio do Sistema do Programa 
Bolsa Esportiva. O candidato tem a obrigatoriedade e responsabilidade de 
acompanhar o processo pelos meios aqui elencados, eximindo a FMEL da 
responsabilidade de qualquer notificação pessoal.     
  
  
9.10. Para fins de classificação dos inscritos, serão somados os pontos obtidos em 
cada critério:  
  
I – Formação Acadêmica Profissional – Pontuação não cumulativa – Em 
atendimento às exigências do CREF para o exercício legal da profissão, com 
pontuação específica: Acadêmico ou Conceituado na modalidade específica, 
Graduado ou Provisionado, Pós-graduado, Mestrado e Doutorado.  
  
II – Curso de Capacitação Presencial – Pontuação não cumulativa – Soma da 
carga horária em no máximo 03 (três) cursos de capacitação (certificados) em 
temas aplicáveis na modalidade pleiteada concluídos nos últimos 3 (três) anos, a 
contar da data de publicação deste edital. Não serão considerados cursos cuja 
carga horária seja incompatível com a data de início e término do curso, tendo 
como parâmetro a realização da carga horária máxima diária de 10 (dez) 
horas/aula e semanal de 50 (cinquenta) horas/aula pelo candidato.  
  
III – Curso de Capacitação EAD – Pontuação não cumulativa – Soma da carga 
horária em no máximo 03 (três) cursos de capacitação (certificados) em temas 
aplicáveis na modalidade pleiteada concluídos nos últimos 3 (três) anos, a contar 

   

Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL  
Rua Alberto Werner • 44 • Vila Operária   

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina    
Fone: 47 3348-1473 • Fax 3349-7592  

www.fmel.itajai.sc.gov.br • fmel@itajai.sc.gov.br  

da data de publicação deste edital. Não serão considerados cursos cuja carga 
horária seja incompatível com a data de início e término do curso, tendo como 
parâmetro a realização da carga horária máxima diária de 10 (dez) horas/aula e 
semanal de 50 (cinquenta) horas/aula pelo candidato.  
  
IV – Quantidade de naipes trabalhados – Pontuação não cumulativa – 
Considerando o currículo e experiência comprovada apresentada pelo proponente 
na modalidade, com pontuação específica: Masculino, Feminino, Masculino e 
Feminino.  
  
V –  Categoria do público atendido – Pontuação cumulativa – Considerando o 
currículo e experiência comprovada apresentada pelo proponente, 1 (um) ponto 
por categoria: Infantil (até 11 anos), Adolescentes (12 a 18 anos), Adultos (19 a 
59 anos).  
 

 
 
 
 
    

Formação  
Profissional  Ponto  

Cursos de  
Capacitação 
Presencial  

Ponto  
Cursos de  

Capacitação 
EAD  

Ponto  Naipes 
Trabalhados  

 
Ponto  

Categoria  
do público 
atendido   

Ponto  

Acadêmico  
ou   

Conceituado  
1  15 horas  1  15 horas  1  Sem  

Referência  0  Infantil (Até 
11 anos)  1  

Graduado ou  
Provisionado  3  40 horas  2  40 horas  2  Feminino  1  

Adolescente  
(12 a 18 

anos)  
1  

Pós- 
Graduado  4  60 horas  3  60 horas  3  Masculino  1  

Adulto (19 a 
59 anos)  1  

Mestrado ou  
Doutorado  5  80 horas  4  80 horas  4  Feminino ou  

Masculino  3  
Idosos (60 
anos ou 
mais)  

1  

-  -  100 horas  5  100 horas  5  -  -  -  -  

  
  
  

9.11. Os valores das bolsas dos Profissionais de Iniciação Esportiva, classificados 
dentre as vagas disponibilizadas, serão definidos pela Comissão de Análise 
respeitando-se os critérios de valores elencados em tabela (quadro de valores 
abaixo). Serão considerados: a disponibilidade de horários para o cumprimento 
da contrapartida; formação profissional; e quantidade de horas de cursos de 
capacitação certificados nos últimos 03 anos.  
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9.12. Os Profissionais de Iniciação Esportiva – 
Graduados/Provisionados/Conceituados classificados dentre as vagas 
ofertadas pela FMEL terão sua contrapartida definida pela  

Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva Municipal conforme segue: os 
contemplados definidos com contrapartida de 10 horas receberão o benefício no valor base 
de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) e, como contrapartida, irão dispor de 10 horas 
semanais de iniciação esportiva à comunidade na modalidade específica, segundo a 
demanda elencada pela FMEL, assim como os contemplados que forem definidos com 
contrapartida de 20 horas, receberão o benefício no valor base de R$ 1.900,00 (um mil e 
novecentos reais) e, como contrapartida, irão dispor de 20 horas semanais de iniciação 
esportiva à comunidade na modalidade específica, segundo a demanda elencada pela 
FMEL, acrescidos de valor correspondente à formação profissional e quantidade de horas 
de cursos de capacitação certificados nos últimos 03 (três) anos, respeitando o valor máximo 
permitido neste edital.  

 

 

 

    
QUADRO DE VALORES   

PROFISSIONAIS DE INICIAÇÃO ESPORTIVA  
GRADUADOS/PROVISIONADOS/CONCEITUADOS  

VALOR BASE  10 horas  
R$ 950,00  

20 horas  
R$ 1.900,00  

TETO  
R$ 2.500,00  

   

FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL  VALOR  

CURSOS DE  
CAPACITAÇÃO  
PRESENCIAL  

VALOR  
CURSOS DE  

CAPACITAÇÃO 
EAD  

VALOR  

Conceituado  R$ 100,00  15 horas  R$ 20,00  15 horas  R$ 20,00  

Graduado ou 
Provisionado  R$ 200,00  40 horas  R$ 40,00  40 horas  R$ 40,00  

Pós-Graduado  R$ 300,00  60 horas  R$ 60,00  60 horas  R$ 60,00  

Mestrado/Doutorado  R$ 400,00  80 horas  R$ 80,00  80 horas  R$ 80,00  

    100 horas  R$ 100,00  100 horas  R$ 100,00  

  
  

9.13. Os Profissionais  de  Iniciação Esportiva  -  Auxiliares  
Graduados/Provisionados/Conceituados classificados dentre as vagas ofertadas pela FMEL 
terão sua contrapartida definida pela Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva 
Municipal conforme segue: os contemplados Profissionais de Iniciação Esportiva - Auxiliares 
Graduados/Provisionados/Conceituados que forem definidos com contrapartida de 10 horas, 
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receberão o benefício no valor base de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) e, como 
contrapartida, irão dispor de 10 horas semanais de iniciação esportiva à comunidade na 
modalidade específica, segundo a demanda elencada pela FMEL, assim como os 
contemplados Profissionais de Iniciação Esportiva - Auxiliares 
Graduados/Provisionados/Conceituados que forem definidos com contrapartida de 20 horas, 
receberão o benefício no valor base de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e, como 
contrapartida, irão dispor de 20 horas semanais de iniciação esportiva à comunidade na 
modalidade específica, acrescidos de valor correspondente à quantidade de horas de cursos 
de capacitação certificados nos últimos 3 (três) anos, respeitando o valor máximo permitido 
neste edital.   
  

9.14. Os Profissionais de Iniciação Esportiva – Acadêmicos classificados dentre as 
vagas ofertadas pela FMEL terão sua contrapartida definida pela Comissão de 
Análise do Programa Bolsa Esportiva Municipal conforme segue: os 
contemplados Profissionais de Iniciação Esportiva - Auxiliares Acadêmicos que 
forem definidos com contrapartida de 10 horas, receberão o benefício no valor 
base de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) e, como contrapartida, irão 
dispor de 10 horas semanais de iniciação esportiva à comunidade na 
modalidade específica, segundo a demanda elencada pela FMEL, assim como 
os contemplados Profissionais de Iniciação Esportiva - Auxiliares Acadêmicos 
que forem definidos com contrapartida de 20 horas, receberão o benefício no 
valor base de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) e, como contrapartida, 
irão dispor de 20 horas semanais de iniciação esportiva à comunidade na 
modalidade específica, acrescidos de valor correspondente à quantidade de 
horas de cursos de capacitação certificados nos últimos 3 (três) anos, 
respeitando o valor máximo permitido neste edital.   

  
QUADRO DE VALORES  

PROFISSIONAIS DE INICIAÇÃO ESPORTIVA AUXILIARES  
VALOR BASE  10 horas  20 horas  TETO  

Profissionais de Iniciação Esportiva –  
Auxiliares  

Graduados/Provisionados/ 
Conceituados  

R$ 750,00  R$ 1.500,00  R$ 1.700,00  

Profissionais de Iniciação Esportiva – 
Auxiliares Acadêmicos  R$ 650,00  R$ 1.300,00  R$ 1.500,00  

  

CURSOS DE CAPACITAÇÃO 
PRESENCIAL  VALOR  CURSOS DE 

CAPACITAÇÃO EAD  VALOR  

15 horas  R$ 20,00  15 horas  R$ 20,00  

40 horas  R$ 40,00  40 horas  R$ 40,00  

60 horas  R$ 60,00  60 horas  R$ 60,00  
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80 horas  R$ 80,00  80 horas  R$ 80,00  

100 horas  R$ 100,00  100 horas  R$ 100,00  

  

9. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS    
  
10.1. O beneficiado deverá prestar contas do benefício até o último dia útil do ano corrente 
da contemplação através de relatório de atividades anual (modelo FMEL), e declaração 
própria, ou do responsável se menor de 18 (dezoito) anos, de que os recursos recebidos a 
título de Bolsa Esportiva foram utilizados para custear as despesas do beneficiado em sua 
manutenção pessoal e esportiva.   
   
10.2. O não cumprimento das disposições previstas para prestação de contas do Programa 
Bolsa Esportiva Municipal conforme o Decreto nº 12.446/2021, implicará na não concessão 
do benefício no edital do ano seguinte, podendo o proponente participar nos demais anos 
subsequentes, desde que seja regularizada a pendência relativa a prestação de contas junto 
à FMEL.  

  
10.3. As bolsas concedidas terão duração no período estabelecido em contrato definido pela 
demanda em que compreender o exercício de 2024. A bolsa não tem efeito retroativo e não 
gera direito adquirido, podendo ser revogada a qualquer tempo, conforme Lei nº 6.853/2018 
e suas alterações posteriores e Decreto nº 12.446/2021.    

  
  
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS    

  
11.1. As obrigações do Profissional de Iniciação Esportiva beneficiado estão estabelecidas 
no Decreto nº 12.446/2021, em consonância com a Lei nº 6.853/2018 e suas alterações 
posteriores. O não cumprimento de qualquer obrigação, acarretará no cancelamento do 
benefício.    

  
11.2. Caberá à Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva a análise de 
intercorrência sobre qualquer beneficiário, podendo por decisão da mesma rescindir o 
benefício concedido e, quando devido determinar a devolução dos recursos recebidos no 
ano vigente, mediante inadimplemento de qualquer termo da Lei nº 6.853/2018 e do Decreto 
nº 12.446/2021, constituindo motivo para rescisão a ocorrência de pelo menos uma das 
seguintes hipóteses atribuíveis ao, profissional de iniciação esportiva, assegurado sempre a 
ampla defesa e o contraditório:    

  
a) Deixar de satisfazer quaisquer dos requisitos exigidos para a concessão do  

benefício;    
b) Deixar de prestar contas dos recursos recebidos, no prazo e forma 

estabelecidos  
por este edital;      
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c) Profissional de Iniciação Esportiva que deixar de comparecer ao local, dia e 
horário determinado na contrapartida que prevê o Decreto nº. 12.446/2021, em seus 
anexos, bem como a competições determinadas e convocações da FMEL;     

d) Comprovação do uso de documento ou declaração falsos para obtenção do  
benefício;    

e) Inidoneidade de documento apresentado à Superintendência Administrativa 
das Fundações ou à FMEL, ou falsidade de informação prestada pelo bolsista, a 
qualquer momento;      

f) Quando exigido, deixar de apresentar documentação pendente na fase de  
comprovação das informações, bem como relatórios de atividades mensais;   

g) Solicitação do bolsista;    
h) Decisão ou ordem judicial;  
i) Evasão ou abandono do bolsista conforme previsto no artigo 6º, § 1º e 2º e 

seus  
respectivos incisos da Lei Municipal nº 6.853/2018;  

j) Falecimento do bolsista;    
k) Advento de gestação que impede a contemplada de exercer suas atividades 

como atleta, paratleta, guia, técnico, auxiliar técnico ou profissional de iniciação 
esportiva, exceto quando comprovado por documentação médica que garanta a 
contemplada exercer suas atividades sem risco de comprometimento a sua integridade 
física durante a gestação.  

  
11.3. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Análise do 
Programa Bolsa Esportiva, ouvindo, quando for o caso, a equipe Técnica da FMEL. Todas 
as decisões da Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva são soberanas e deverão 
constar em Ata oficial de reunião.   
 
  

Município de Itajaí, 26 de julho de 2024.  
  
  
  
  
  

 
  

Cauã Velho Nobrega 
Diretor Executivo  

Fundação Municipal de Esporte e Lazer  
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E SAÚDE (ANEXO I)  
    

Declaro para os devidos fins e efeitos que estou pleiteando, por minha livre e 
espontânea vontade, benefício da Bolsa Esportiva na categoria PROFISSIONAL DE 
INICIAÇÃO ESPORTIVA, constante do Programa Bolsa Esportiva da Lei nº 6.853 de 09 de 
fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores, regulamentada pelo Decreto  nº 12.466 de 
28 de dezembro de 2021, me pondo à disposição da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer, nos horários e locais de aulas definidos em comum acordo com a mesma, 
respeitando condições mínimas de atendimento impostas pela política pública aderida e 
isentando a Fundação Municipal de Esporte e Lazer e demais parceiros envolvidos, em 
meu nome e de meus sucessores, de quaisquer responsabilidades advindas de minha 
participação enquanto beneficiário.  

  
Declaro, ainda, que conheço e concordo com o Edital 009/2024 – FMEL e com o 

decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021, regulamentador da lei nº 6853 de 09 de 
fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores, estando ciente de minhas obrigações e de 
todas as medidas legais de critérios de inclusão e exclusão que incorporam a Lei do 
Programa Bolsa Esportiva.  

  
Declaro, em tempo, que estou em perfeitas condições físicas, gozando de boa saúde 

e capacitado(a) para a prática das atividades físicas implícitas na modalidade por mim 
escolhida, bem como para acompanhar as equipes e atletas representantes do Município 
de Itajaí em competições de qualquer nível, em todo território nacional, e ainda, em território 
estrangeiro, quando for o caso.  

  
Por este instrumento cedo todos os direitos de utilização de minha imagem 

renunciando ao recebimento de quaisquer rendas que possam ser auferidas com a 
divulgação de informações, clipes, materiais jornalísticos e fotos em ação realizada pela 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí e Prefeitura Municipal de Itajaí.  

     
  
  
Itajaí, _____ de ________________________ de 2024.    

    
    

Assinatura:  ______________________________________________________________     

  

  

Nome: __________________________________________________________________     

RG: _____________________________   CPF: _________________________________  
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FORMULÁRIO DE EXPERIÊNCIA PROFISSSIONAL – (Anexo II)   
FORMULÁRIO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL - BOLSA ESPORTIVA 2024  

CATEGORIA INICIAÇÃO ESPORTIVA  

NOME:  

MODALIDADE:  

Profissional de Iniciação Esportiva: (    ) Graduado/Provisionado  (    ) Conceituado  (    ) Auxiliar  

  
EXPERIÊNCIA COM INICIAÇÃO ESPORTIVA   

(Assinalar os dados do requerente para análise da comissão e apresentar comprovação anexa)  

Há quanto tempo atua com Iniciação Esportiva na modalidade:  ____ anos  
Naipes 

trabalhados:  (     ) Sem Referência  (     ) Feminino  (     ) Masculino  (    ) Masc. e Fem.  

Categorias 
trabalhadas:  

(    ) Infantil –   
Até 11 anos  

(    ) Adolescente - 
De 12 a 18 anos  

(    ) Adulto –  
De 19 a 59 anos  

(    ) Idosos –  
60 anos ou mais  

  
CURSOS DE CAPACITAÇÃO  

(Preencher os dados do requerente para análise da comissão e apresentar comprovação anexa)  

Curso na modalidade requerida:   
Data de realização do 
curso:    Carga horária:    

  

1. Curso Presencial:    
Data de realização do 
curso:    Carga horária:    

2. Curso Presencial:    
Data de realização do 
curso:    Carga horária:    

3. Curso Presencial:    
Data de realização do 
curso:    Carga horária:    

  

1. Curso EAD:    
Data de realização do 
curso:    Carga horária:    

2. Curso EAD:    
Data de realização do 
curso:    Carga horária:    

3. Curso EAD:    
Data de realização do 
curso:    Carga horária:    
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DISPONIBILIDADE PARA ATUAÇÃO (CONTRAPARTIDA)  

(Assinalar com “X” nos períodos/dias que o requerente tem disponibilidade para atuação)  
Dia/Período  08h 09h 10h 11h 13h 14h 15h 16h 17h 18h 19h 20h 21h 

Segunda                            
Terça                            
Quarta                            
Quinta                            
Sexta                            

Sábado                            
  

(   ) Declaro que conheço e concordo com o Edital 009/2024 – FMEL e as regras por ele estabelecidas, e que 
as informações apresentadas neste documento são autênticas e verdadeiras.  

Itajaí, _____ de ___________________ de 2024.  

Ass. requerente: _________________________________________  Pág. 2/2  
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FORMULÁRIO PARA RECURSO (ANEXO III)    

    
À Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva  
  

FORMULÁRIO PARA RECURSO – EDITAL 012/2024  

Nome do Candidato:    

Profissional de Iniciação Esportiva - Graduado/Provisionado/Conceituado/Auxiliar  

Modalidade:  

Solicito a revisão de minha pontuação, sob os seguintes argumentos:    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

      

    

    
Itajaí, ______ de _________________________ de 2024.  

  
  

_________________________________________________  
Assinatura do Candidato  

 
 Encaminhar o formulário preenchido e assinado para o e-mail bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br  
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QUADRO DE VAGAS (ANEXO IV)    
    

MODALIDADE  

PROFISSIONAL DE INICIAÇÃO  
ESPORTIVA –  

GRADUADO/PROVISIONADO/ 
CONCEITUADO  

PROFISSIONAL DE  
INICIAÇÃO ESPORTIVA –  

AUXILIAR  

BOXE  01 00 

BOXE CHINÊS 03 00 

CAPOEIRA 02 00 

FUTEBOL 00 02 

JUDÔ 01 00 

KUNG FU 03 00 

KARATÊ 01 00 

MUAY THAI 01 00 

NATAÇÃO 03  02 

TAEKWONDO 02 00 

VÔLEI 01 02 

WRESTLING 01 00 

FLAG FOOTBALL 01 01 

HANDEBOL 01 00 

FUTSAL 00 01 
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EDITAL Nº 013/2024 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

  
DISCIPLINA, NO ÂMBITO DA FMEL – 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER, O PROCESSO DE INSCRIÇÃO E  

 SELEÇÃO  DA  BOLSA  ESPORTIVA  
MUNICIPAL DE ITAJAÍ PARA ATLETAS 
NÃO PROFISSIONAIS, REFERENTE AO 
ANO DE 2024.  

  
A Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí torna público, para conhecimento dos 

interessados, o presente Edital que regulamenta o processo de credenciamento, seleção e 

concessão de Bolsa Esportiva para o ano de 2024, visando o auxílio no desenvolvimento do 

esporte do município de Itajaí, nos termos deste edital, de acordo com a Lei nº 6853 de 09 de 

fevereiro de 2018 e suas alterações e conforme decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021.  

  
1. DO OBJETIVO  

  
1.1 O Programa Bolsa Esportiva tem o objetivo de valorizar e apoiar atletas, paratletas, guias, 

técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de iniciação esportiva, participantes do desporto 

comunitário e de rendimento, incentivar jovens valores e desenvolver a prática do esporte como 

meio de promoção social, mediante a concessão de bolsas de auxílio financeiro e técnico. O 

presente edital contempla atletas não profissionais, paratletas e guias das modalidades de 

rendimento.  

  
2. DA INSCRIÇÃO  

  
2.1 Os candidatos ao Programa Bolsa Esportiva deverão fazer suas inscrições, exclusivamente, 
através do portal eletrônico, https://itajai.app.placarsoft.com.br/, no período estabelecido neste 

edital, preenchendo os formulários e anexo os documentos solicitados, conforme modalidade 

selecionada.  

  
2.2 O cronograma seguirá as seguintes datas/etapas:  

  

a) Período de inscrição: de 25 de julho de 2024 até as 23h59min de 30 de julho de 2024.  

b) Resultado preliminar: dia 01 de agosto de 2024;  

c) Apresentação de recurso: até as 23h59min de 04 de agosto de 2024   

d) Resultado Final: dia 07 de agosto de 2024;  
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2.3 Qualquer dúvida poderá ser enviada para o e-mail bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br, 

com prazo de resposta de até 48hs (quarenta e oito horas) úteis durante o período de inscrição.  

2.4 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acesso às páginas eletrônicas 

mencionadas acima, o preenchimento online do formulário de inscrição disponível na área restrita 

do candidato, acessada mediante login e senha pessoais gerados com o cadastro acima citado, 

bem como o envio de TODOS os documentos solicitados, via sistema.  

2.5 O simples cadastro de inscrição, sem o preenchimento completo dos formulários online 

e envio dos documentos solicitados neste edital, não garante a participação no processo de 

seleção. A inscrição online será finalizada após confirmação de envio do pedido e atualização do 

histórico de acompanhamento, disponível na área restrita do candidato no sistema de inscrição. 

2.6  A simples inscrição não garante a contemplação da Bolsa Esportiva Municipal ao candidato.  

2.7  É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios estabelecidos 

neste Edital, na legislação e regulamentação vigente e sua inscrição implica no conhecimento e 

a tácita aceitação das condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato 

alegar o seu desconhecimento.  

2.8 Os recursos deverão ser apresentado em formato padrão e enviados para o e-mail 

bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br, no prazo estabelecido neste edital. Não será aceito inclusão de 

documentos ou alterações dos documentos já enviados via sistema. O recurso tem como objetivo 

identificar algum equívoco cometido pela Comissão em relação ao resultado preliminar.  

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA   

3.1 Para a função de ATLETA, o candidato deverá inserir no sistema as seguintes documentações:   

I – Formulário eletrônico de inscrição devidamente preenchido.   

II – Cópia da Cédula de Identidade e CPF ou Carteira Nacional de Habilitação, ou documento 
oficial com foto.   

III – Currículo Esportivo, incluindo resultados em eventos dos últimos 03 (três anos).   

IV – Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo. Entendemos como:   

       Súmulas – Oficial da Competição, legível e datada;  

       Declaração de entidade desportiva elencando o resultado obtido;  

       Resultados online – Oficial da competição, legível e datado;   

V -   Declaração de Responsabilidade e Saúde.   

VI -  Termo de Indicação do Treinador da modalidade, contemplado pela FMEL. Em caso de 

modalidades que não possuam treinador contemplado, poderá ser um profissional de 

educação física habilitado, com CREF.   
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VII – Comprovante de Residência  
VIII – Atestado de Frequência Escolar, quando menor de 18 (dezoito) anos.   

  
       3.2 - É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio de TODOS os documentos solicitados 

de forma legível, sob pena de desclassificação imediata.  

3.2 Não será concedida mais de uma Bolsa Esportiva à mesma pessoa, ficando proibido a 

inscrição em mais de uma categoria por candidato, caso ocorra, o pleito do candidato será 

sumariamente invalidado. O simples cadastro de inscrição e seu respectivo protocolo não 

garantem a contemplação da Bolsa Esportiva.  

3.3 A concessão da Bolsa Esportiva é individual, eventual, temporária e perdurará o 

período estabelecido em contrato e enquanto o beneficiado atender às condições estabelecidas 

nos critérios de avaliação. A concessão da Bolsa Esportiva Municipal não gera vínculo laboral ou 

de qualquer natureza com a Administração Pública Municipal, nem com a Fundação Municipal 

de Esporte e Lazer  

  
4. DAS CATEGORIAS, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E VAGAS  

  
4.1 Programa Bolsa Esportiva Municipal contemplará os atletas não profissionais que deverão 

proceder com inscrição, optando pela modalidade específica que compete as categorias de 

competição (OLESC / JOGUINHOS / JASC), que pretende representar o Município de Itajaí.   

  
4.2 A Comissão de Avaliação analisará a pontuação e classificação de cada requerente e 

definirá os valores seguindo os critérios estabelecidos neste Edital, no anexo I, em consonância 

com a Lei nº6583, de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores, regulamentada pelo 

decreto nº 12.446, de 28 de dezembro de 2021.  

  
4.3 A Comissão analisará e validará apenas resultados do Proponente com participação em 

eventos estaduais e nacionais realizados em 2023 e internacionais nos últimos 2 (dois) anos, na 

categoria e modalidade pleiteada. Para as modalidades que não foram iniciadas no JASC 2023, 

será validado o resultado de 2022.   

  
4.4 Após análise e pontuação dos Proponentes, todos serão classificados do maior pontuador 

ao menor, de acordo com a categoria (OLESC / Joguinhos / JASC) e modalidade pretendida. A 

classificação do candidato no Processo de Seleção não implica direito ao benefício, cabendo à 

Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva a decisão sobre a convocação para 

provimento das vagas.  

  

4.5 Os candidatos classificados, mas não beneficiados pelo Programa Bolsa Esportiva, 

permanecerão na classificação como suplentes, podendo ser chamados quando houver 
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disponibilidade de vagas na categoria e modalidade requerida ou disponibilidade financeira, 

devendo, neste caso, a vaga ser aberta através de Portaria do Diretor Executivo.   

  
  

4.6 Ocorrendo empate na pontuação para fins de classificação, aplicar-se- á para o desempate, 

o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se 

enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 

anos completos ou mais). Para os candidatos que não estão ao amparo citado anteriormente, o 

desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que:  

  
a) Candidato com maior quantidade de 1º lugar, na modalidade esportiva e categoria pleiteada; 

persistindo o empate, passa-se ao item b;  

b) Candidato com maior quantidade de 2º lugar, na modalidade esportiva e categoria pleiteada; 

persistindo o empate, passa-se ao item c;  

c) Candidato com maior quantidade de 3º lugar, na modalidade esportiva e categoria pleiteada; 

persistindo o empate, passa-se ao item d;  

d) Candidato de maior idade (qualquer que seja); persistindo o empate, passa-se ao item e; e) 

Será efetuado sorteio;  

  
4.7 O quantitativo de vagas e seleção de modalidades respeita o Princípio da 

Discricionariedade, e assim sendo, o presente edital e seu processo de classificação seguirão o 

número de vagas distribuídas nas modalidades previstas no Anexo II.  

  
4.8 A relação preliminar e final de contemplados com o Bolsa Esportiva 2024 será 

divulgada no site da FMEL (www.fmel.itajai.sc.gov.br) e no Jornal do Município, conforme 

cronograma estabelecido.  

  
5. DA COMISSÃO DE ANÁLISE  

  
5.1 O processo de seleção para avaliação, concessão e exclusão da Bolsa Esportiva será 

realizado, de acordo com a disponibilidade orçamentária e política pública adotada pela 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí, segundo critérios elencados neste instrumento 

de acordo com a Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e o Decreto 

nº 12446 de 28 de dezembro de 2021, operacionalizado pela Comissão de Análise do Programa 

Bolsa Esportiva.  

  
5.2 A Comissão de Análise será presidida pelo Diretor Executivo da FMEL e formada pelos 

membros por este indicado, conforme Portaria de Nomeação 008/2024.   
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5.3 Os integrantes da Comissão de Análise poderão ser substituídos a qualquer tempo, em caso 

de impossibilidade de participação decorrente de caso fortuito ou de força maior, por outros 

membros designados pelo Diretor Executivo da FMEL, constando obrigatoriamente em Ata de 

Reunião da Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva as substituições.  

  
5.4 A Comissão de Análise somente deliberará quando contar com a presença de maioria 
absoluta dos membros regularmente designados e todas as reuniões deverão ser registradas em 
documento oficial (ATA).  

  
5.5 O processo de seleção para a concessão do Bolsa Esportiva contará com as seguintes fases:  

  
1ª fase – Conferência Documental: A Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva será 

responsável pela conferência da documentação apresentada pelos candidatos, verificando o 

preenchimento integral e correto dos formulários de inscrição e demais anexos deste Edital.  

  
2ª Fase – Análise Documental: Com base na documentação apresentada, a Comissão de  

Análise atribuirá pontuação a cada candidato conforme critérios identificados no Decreto nº 

12.446 de 28 de dezembro de 2021  

  
3ª Fase – Classificação: Findada a análise documental, a Comissão de Análise, com base na 

pontuação recebida, divulgará a classificação prévia dos candidatos, classificados por categoria 

e modalidade, sendo esta publicada no Jornal do Município (www.itajai.sc.gov.br) e site da 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí (www.fmel.itajai.sc.gov.br).  

  
4ª Fase – Recursos: Será publicada no Jornal do Município (www.itajai.sc.gov.br) e site da 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí (www.fmel.tajai.sc.gov.br), a listagem prévia dos 

candidatos classificados por nível e modalidade. Aqueles que se sentirem prejudicados, terão o 

prazo, contado a partir do dia desta publicação para interposição de Recurso (Modelo), que 

deverá ser direcionado à Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva que analisará o 

pedido. O pedido deverá ser enviado para o e-mail bolsaesportiva@itajai.sc.gov.br.  

  
5ª Fase – Homologação: Efetuada a análise e julgamento de todos os Recursos, a Comissão 

de Análise do Programa Bolsa Esportiva divulgará a classificação final dos atletas beneficiados 

por categoria e modalidade, sendo esta publicada no Jornal do Município (www.itajai.sc.gov.br) 

e site da Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí  

(www.fmel.itajai.sc.gov.br).  
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6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
  
6.1 O beneficiado deverá prestar contas do benefício até o último dia útil do ano corrente 

da contemplação através de relatório de atividades anual (modelo FMEL), e declaração própria, 

ou do responsável se menor de 18 (dezoito) anos, de que os recursos recebidos a título de 

Bolsa Esportiva foram utilizados para custear as despesas do beneficiado em sua manutenção 

pessoal e esportiva.   

6.2 O não cumprimento das disposições previstas para prestação de contas do Bolsa 

Esportiva Municipal, implicará na não concessão do benefício no edital do ano seguinte, 

podendo os proponentes participar nos demais anos subsequentes, desde que seja 

regularizada a pendência junto à FMEL.  

  
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  
7.1 As bolsas concedidas terão duração no período em que compreender o exercício de 2024. A 

bolsa não tem efeito retroativo e não gera direito adquirido, podendo ser revogada a qualquer 

tempo, conforme Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e Decreto 

12.446 de 28 de dezembro de 2021  

  
7.2 As obrigações do Proponente beneficiado estão estabelecidas no Decreto 12.446 de 28 de 

dezembro de 2021 em consonância com a Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018. O não 

cumprimento de qualquer obrigação, acarretará o cancelamento da Bolsa Esportiva Municipal.  

  

7.3 Caberá à Comissão de Avaliação do Bolsa Esportiva a análise de intercorrência sobre 

qualquer beneficiário, podendo por decisão da mesma a rescisão do benefício concedido e 

devolução dos recursos recebidos no ano vigente, mediante inadimplemento de qualquer termo 

da Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações e conforme decreto nº 12.446 de 28 

de dezembro de 2021, constituindo motivo para rescisão a ocorrência de pelo menos uma das 

seguintes hipóteses atribuíveis ao atleta não profissional, paratleta e guia, assegurado a ampla 

defesa e o contraditório:  

  
a) deixar de satisfazer quaisquer dos requisitos exigidos para a concessão do benefício;  

b) deixar de prestar contas dos recursos recebidos, no prazo e forma estabelecidos por este 

edital;  

c) técnico, auxiliar técnico e profissional de iniciação esportiva que deixar de comparecer ao local, 

dia e horário determinado na contrapartida que prevê o Decreto nº. 12446 de 28 de dezembro 

de 2021 em seus anexos, bem como a competições determinadas e convocações da Fundação  

Municipal de Esporte e Lazer;  
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d) quando for eliminado em fase que antecede à etapa estadual das competições FESPORTE;  

e) comprovação do uso de documento ou declaração falsos para obtenção do benefício;  

f) inidoneidade de documento apresentado à Superintendência Administrativa das Fundações ou 

à Fundação Municipal de Esporte e Lazer, ou falsidade de informação prestada pelo bolsista, 

a qualquer momento;  

g) quando exigido, deixar de apresentar documentação pendente na fase de comprovação das 

informações, bem como relatórios de atividades mensais;  

h) solicitação do bolsista;  

i) decisão ou ordem judicial;  
j) evasão ou abandono do bolsista conforme previsto no artigo 6º, §§ 1º e 2º e seus respectivos 

incisos da Lei Municipal nº 6853/2018 e suas alterações posteriores;  

k) falecimento do bolsista;  

l) advento de gestação que impede a contemplada de exercer suas atividades como atleta, 

paratleta, guia, técnico, auxiliar técnico ou profissional de iniciação esportiva, exceto quando 

comprovado por documentação médica que garanta a contemplada exercer suas atividades 

sem risco de comprometimento a sua integridade física durante a gestação.  

  
7.4 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Análise do Programa Bolsa 

Esportiva, ouvindo, quando for o caso, a equipe Técnica da Fundação Municipal de Esporte e 

Lazer. Todas as decisões da Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva são soberanas 

e deverão constar em Ata oficial de reunião.  

  
  

Município de Itajaí, 25 de julho de 2024.  
  
  
  
  
  

 
  

Cauã Velho Nobrega 
Diretor Executivo  

Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
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ANEXO I 
ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS, PARATLETAS E GUIAS  

  
Serão somados os pontos em cada um dos itens apontados em tabela, para fins de 
CLASSIFICAÇÃO dos inscritos, sendo que o resultado deste somatório precificará o 
benefício, conforme tabela abaixo:  
  
Maior Nível de Abrangência – Será avaliado o maior nível da competição em que o atleta 

participou, sendo divididos em Municipal, Regional, Estadual, Nacional e Internacional. 

Para os níveis Municipal, Regional e Estadual, serão validados os resultados do ano 

anterior (2023), com exceção as modalidades que não iniciaram na categoria JASC 

(2023), que serão validados os resultados de 2022. Em relação aos resultados nacionais 

e internacionais, serão validados os resultados de 2022 e 2023. Pontuação não 

cumulativa.   

  

Categorias de participação – Será avaliada as categorias que o atleta efetivamente 

participou no último ano, com exceção as modalidades que não iniciaram na categoria JASC 

(2023), que serão validados os resultados de 2022. Em relação a categoria 

Nacional/Internacional, serão aceitos os resultados de 2022 e 2023. As categorias são  

JASC, JOGUINHOS, OLESC/JESC, CAMPEONATOS ESTADUAIS, organizados por  

Federações Estaduais ou equivalentes, vinculadas a Confederação ou Comitê Olímpico, e  

CAMPEOANTOS NACIONAIS/INTERNACIONAIS, organizados por Confederações ou  

Comitês Nacionais, sendo 1,0 ponto por categoria de participação no ano anterior;  

  
Melhor Resultado nos Eventos FESPORTE/ESTADUAL - Melhor resultado obtido no 

ano anterior aquele em que estiver sido pleiteado a concessão da bolsa, na categoria 

pleiteada, não cumulativo. As modalidades que não iniciaram na categoria JASC (2023), 

que serão validados os resultados de 2022.  

  
Melhor Resultado nos Eventos Nacionais no ano anterior e Internacional nos últimos 

2 anos á aquele que tiver sido pleiteado, não cumulativo a concessão da bolsa, na 

categoria pleiteada não cumulativo.  
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 TABELA DE VALORES: O valor indicado na tabela trata-se do valor máximo que o atleta poderá ser 
beneficiado:  
  
  

 OLESC  JOGUINHOS   JASC  

PONTOS  VALOR  PONTOS  VALOR  PONTOS  VALOR  

20  670,00  20  1090,00  20  2120,00  
19  600,00  19  970,00  19  1870,00  
18  540,00  18  870,00  18  1670,00  
17  490,00  17  790,00  17  1520,00  
16  450,00  16  730,00  16  1415,00  
15  420,00  15  690,00  15  1320,00  
14  400,00  14  660,00  14  1255,00  
13  380,00  13  630,00  13  1190,00  
12  360,00  12  600,00  12  1125,00  
11  340,00  11  570,00  11  1060,00  
10  320,00  10  540,00  10  995,00  
09  300,00  09  510,00  09  930,00  
08  280,00  08  480,00  08  865,00  
07  260,00  07  450,00  07  800,00  
06  240,00  06  420,00  06  735,00  
05  220,00  05  390,00  05  670,00  
04  200,00  04  360,00  04  605,00  
03  180,00  03  330,00  03  540,00  
02  160,00  02  300,00  02  475,00  
01  140,00  01  270,00  01  410,00  

  

MAIOR NIVEL 
ABRANGÊNCIA  

  
  

PONTO  

  
CATEGORIAS DE  
PARTICIPAÇÃ 

O  

  
  

PONTO  

  
MELHOR RESULTADO  

FESPORTE / ESTADUAL  

  
  

PONTO  

MELHOR  
RESULTADO  
NACIONAL/  

INTERNACIONAL  

  
  

PONTO  

MUNICIPAL  01  JASC  01  5º LUGAR   01  5º LUGAR   01  

REGIONAL  02  JOGUINHOS  01  4º LUGAR   02  4º LUGAR   02  

ESTADUAL  03  OLESC/JESC  01  3º LUGAR   03  3º LUGAR   03  

NACIONAL  04  CAMP. EST.  01  2º LUGAR   04  2º LUGAR   04  

INTERNACIONAL  05  CAMP. NAC/INT  01  1º LUGAR   05  1º LUGAR   05  
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ANEXO II  
  
  

MODALIDADE  OLESC  JASC  
ATLETISMO M  00 01 
BASQUETE F  00  03  
FUTEBOL F  00  07 
FUTSAL F  03  04 
FUTSAL M  03  00  

GINÁSTICA ARTÍSTICA M  01  00  
GINÁSTICA RÍTMICA M 00 01  

HANDEBOL F  00 02  
JIU JITSU M  00  02  
JIU JITSU F  00  01 

JUDÔ M  00  02 
JUDÔ F  00  02  

TAEKWONDO M  01 00 
TAEKWONDO F  00 03  

TÊNIS DE CAMPO M  00  02 
TRIATLO M  00  03  
TRIATLO F  00  01  

VOLEI DE PRAIA M  00  02  
VOLEI DE PRAIA F  00  02  

 

ATOS DO GABINETE
PORTARIA N.º 3206/2024            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em cumpri-

mento à decisão judicial proferida nos autos da ação nº 5015861-56.2024.8.24.0033, 

da Vara da Fazenda Pública, Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e Registros 

Públicos – Comarca de Itajaí e consoante à C.I. nº 071/2024, da Procuradoria-Geral 

do Município/Procuradoria Judicial, resolve PRORROGAR, os efeitos da Portaria nº 

3149, de 24 de julho de 2024, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2833, 

de 24 de julho de 2024, que CONCEDEU LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, no que concerne à servidora ALESSANDRA MARIA GONÇALVES, ma-

trícula nº 1535308, ocupante do cargo de provimento efetivo de ADMINISTRADOR 

ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 18 de 

setembro de 2024 a 16 de novembro de 2024.

Itajaí, 26 de julho de 2024.

WILSON NELSON DUARTE

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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                                              PORTARIA N.º  3207/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 785/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA REGINA DOS SANTOS 106709 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 10/07/24 

BARBARA STEFANI PATRICIO 1734205 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 08/07/24 A 
09/07/24; 
10/07/24 

EDER ALEXANDRE 1576817 PROFESSOR 2 10/07/24 A 
11/07/24 

ELIANA ALVES 1111601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 10/07/24 A 
12/07/24 

ELIANE OLIVEIRA CORDEIRO 1516501 TECNICO ENFERMGAEM 3 08/07/24 A 
10/07/24 

JOSIANE CRISTINA PONTIOLI 2307901 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 09/07/24 A 
10/07/24 

JOSIANE MARIA CABRAL  1115507 PROFESSOR 1 08/07/24 

POLLYANNA PINHO GUIMARAES 2327104 PROFESSOR 5 10/07/24 A 
14/07/24 

REGIANE RAMOS 1621902 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 27/06/24 

RENATA COELHO BUCHELE 616302 PROFESSOR 1 11/07/24 

TERESINHA ROSENI DOS 
SANTOS 

1196207 PROFESSOR 3 10/07/24 A 
12/07/24 

TEREZA RAMONA RONCATTI DA 
SILVA ALVES 

2285701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 10/07/24 A 
12/07/24 

                                                              Itajaí, 26 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3208/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 765/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANDRESSA DA ROCHA ALVES 1573407 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
2 04/07/24 A 

08/07/24 

JESSICA DE OLIVEIRA 2633801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 09/07/24 

LIA RAQUEL RIBEIRO DE 
CARVALHO 

1791502 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE  

1 08/07/24 

LUMA DOS SANTOS OLIVEIRA 2247301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 10/07/24 

MARCOS VINICIUS VITORINO 801201 CIRURGIÃO DENTISTA 3 08/07/24 A 
10/07/24 

MARIA CELIA CORREA DOS 
ANJOS 

1736403 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/07/24 

MARIA LUCIANA CARDOSO 
PEZZINI 

1733008 PROFESSOR 1 09/07/24 

MARLENE REIS 402102 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

1 09/07/24 

PATRICIA CANETTI ZABEL 636427 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

7 08/07/24 A 
14/07/24 

RENATA HELENA DE PAULA 1364904 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 09/07/24 

SAMARA DIAS DE SOUZA DA 
CRUZ 

1752807 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 09/07/24 

VANESSA CRISTINA CORREA 1734505 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/07/24 

                                                              Itajaí, 26 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3209/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 784/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ANA PAULA DA SILVA NUNES 

ROSA 
1532902 ATENDENTE DE UNIDADE 

DE SAÚDE 
1 10/07/24 

ANDREA HEUSI POLLHEIM 1129203 PROFESSOR 3 10/07/24 A 
12/07/24 

BRUNA LONZETTI ROSA 1939301 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 10/07/24 A 
11/07/24 

CHRISTIAN FABIANO NOGUEIRA 532701 MOTORISTA 2 11/07/24 A 
12/07/24 

CHRISTINE MELODY KLOCK DE 
SIQUEIRA 

722201 GUARDA PATRIMONIAL 1 10/07/24 

KARLA IONE DA LUZ MOREIRA 1702705 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 09/07/24 A 
10/07/24 

LILAINE TERESINHA 
HEIDERSCHEIDT 

2280901 ADMINISTRADOR 
ESCOLAR 

2 11/07/24 A 
12/07/24 

PATRICIA ALVES DE OLIVEIRA 1647504 PROFESSOR 5 08/07/24 A 
12/07/24 

RITA DE CASSIA TOMASI 
NASCIMENTO 

1686107 PROFESSOR 2 10/07/24 A 
11/07/24 

SORAYA SCHWEITZER 1892201 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 10/07/24 

STHEFANIE CHRISTINE RAMOS 1887905 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 10/07/24 A 
11/07/24 

THAINARA JUNKES SOUZA 1962801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 10/07/24 

                                                              Itajaí, 26 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3210/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 766/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
CIBELI APARECIDA CARNEIRO 

DA SILVA 
1442102 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
1 10/07/24 

DENISE SURIANO 1901903 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/07/24 

EMILDO DE BRITO JUNIOR 676717 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 10/07/24 A 
11/07/24 

JULIANA HASSE 2011602 MÉDICO 1 08/07/24 

KELLY THAMARA NASCIMENTO 
DE FREITAS 

1843001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 04/07/24 A 
05/07/24 

LORETI MARIA DOS SANTOS 868601 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 09/07/24 

MAIRA MARQUES DA SILVA 
MORETI 

1897401 PROFESSOR 3 09/07/24 A 
11/07/24 

NAYARA DUARTE DA SILVA 1947601 FONOAUDIÓLOGO 2 09/07/24 A 
10/07/24 

RAQUEL DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO ZANON 

2320201 PROFESSOR 3 10/07/24 A 
12/07/24 

RENATA VIEIRA  1743405 PROFESSOR 1 10/07/24 

RUBIA RAFAELA SOARES DA 
COSTA FONSECA 

2258306 PROFESSOR 2 08/07/24 A 
09/07/24 

SILVIO BONATTI 1714402 MOTORISTA 1 09/07/24 

                                                              Itajaí, 26 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2834 - 26 de julho de 2024  164

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3211/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 767/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, ás servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
DANIELA PATRICIA DE MELLO 

LAURETH 
1238304 TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
1 15/07/24 

HILDA ALVES DOS SANTOS 614702 PROFESSOR 1 09/07/24 

JAQUELINE MARIZA ROSA 
COSTA 

1979601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/07/24 

MAYARA DA SILVA CALDEIRA 1904903 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 10/07/24 

MELIZE PIRES DAVEIGA 2186101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 08/07/24 

MICHELLE CRISTINE BORBA 1726705 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 10/07/24 

MONICA CAROLINA DE 
ANDRADE MARTINEZ 

1567601 AUXILIAR DE  
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

1 08/07/24 

RAFAELA CRISTINA LEMOS DAL 
CASTEL 

1174706 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 10/07/24 

SILVANA DA VEIGA DE SOUZA 3747001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/07/24 

TANIA MARISA MACENA 301408 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3 09/07//24 A 
11/07/24 

VERA FONTOURA RODRIGUES 2319001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 15/07/24 

ZELEINE INES ROSA 1853901 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 10/07/24 A 
11/07/24 

                                                              Itajaí, 26 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3212/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 768/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, ás servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALINE BENVENUTTI DA SILVA 2105702 AGENTE EM ATIVIDADES 

DE EDUCAÇÃO 
1 08/07/24 

ANA CLAUDIA MARTINS 
CAPPONI AMORIM 

2314401 TÉCNICIO EM 
ENFERMAGEM 

1 12/07/24 

ANDREA HEUSI POLLHEIM 1129203 PROFESSOR 1 08/07/24 

CRISTIANE DOS SANTOS LIMA 2178701 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 08/07/24 A 
09/07/24 

LETICIA MARIA ARCENO 
LUCIANO 

1786801 NUTRICIONISTA 1 16/07/24 

NOEMI FERNANDA LOPES 
SANTOS 

1297707 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 10/07/24 

SIRLENE DA SILVA DAL SANTO 2236402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 08/07/24 

                                                              Itajaí, 26 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3213/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 786/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
CARLA DA SILVA EMILIO 2552602 PROFESSOR 1 10/07/24 

CLEUSIARA GONÇALVES 
SANTOS DA ROCHA 

2104706 PROFESSOR 2 11/07/24 A 
12/07/24 

ELISANGELA DOS SANTOS 
CARVALHO PADILHA 

850401 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

2 22/07/24 A 
23/07/24 

GISELLE DA SILVA 2215901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 08/07/24 A 
09/07/24 

GISELE COPPI VIEIRA 634706 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 10/07/24 

JANAINA TEIXEIRA DALLAGO 1719010 PROFESSOR 1 11/07/24 

JANDIRA DAL MOLIN MICHELS 
DUARTE 

1761104 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 10/07/24 

MAGDA HELENA PALHANO DOS 
SANTOS 

1269009 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 10/07/24 A 
12/07/24 

MARCIA TOMAZ DE 
BITTENCOURT 

1346301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 11/07/24 A 
12/07/24 

SAMILE JAQUES DE OLIVEIRA 1615105 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 10/07/24 A 
12/07/24 

SIDINEI MARCOS LAZZAROTTO 1502601 PROFESSOR 1 10/07/24 

SILVESTRE SILVIO SEVERINO 685409 PROFESSOR 1 09/07/24 

                                                              Itajaí, 26 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3214/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 787/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 
NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 

AFASTAMENTO 
ALEXANDRE ANTONIO DOS 

SANTOS  
1513701 TÉCNICO EM ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS 
2 11/07/24 A 

12/07/24 

ANDRESA PRADELLA 2214801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3 08/07/24 A 
10/07/24 

ELAINE DE SOUZA 1735504 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 11/07/24 A 
12/07/24 

GISELE PRESTES DE SENA 1815105 PROFESSOR 1 11/07/24 

JULIANA DE SOUZA NECKEL 2064801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 11/07/24 

KELLY DE SOUSA DO 
NASCIMENTO 

662405 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 09/07/24 

ROSANGELA DA SILVA DO 
NASCIMENTO 

1040914 PROFESSOR 1 11/07/24 

SANDRO DIONEI DO 
NASCIMENTO 

1491901 PROFESSOR 1 10/07/24 

THAYNA AGUIRRES AZEVEDO 2440301 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 10/07/24 

THAYSE ESPINDOLA UMBELINO 2282305 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 12/07/24 A 
14/07/24 

VIVIANE DE SOUZA DIAS 
PANIAGUA 

1739905 PROFESSOR 1 11/07/24 

VIVIANE GOMES ARAUJO DA 
SILVA 

2318901 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 11/07/24 

                                                              Itajaí, 26 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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              PORTARIA N.º 3215/2024 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição 
nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.I. nº 102/2024 e 
SIPE nº 83550/2024-e, da Gerência de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional e de acordo com o artigo 7º, da Lei Complementar nº 
180, de 17 de dezembro de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 
190, de 30 de março de 2011, resolve:  

 
Art. 1º -  CONCEDER READAPTAÇÃO FUNCIONAL, às 
servidoras abaixo relacionadas, de 26 de julho de 2024 a 17 de 
setembro de 2024: 

Nome Matrícula Cargo 
Patrícia Garcia 143609 Professor 

Jucelia Maria Werner 1662908 Agente em Atividades de 
Educação 

Carla Bernardino Rodrigues 
Milani 634307 Professor 

 
Art.  2º -   CONVALIDAR por formalidade específica exigida por lei 
para a validação, a concessão da readaptação Funcional das 
servidoras acima citadas, no período de 22 de março de 2024 a 25 de 
julho de 2024. 

 
 

                Itajaí, 26 de julho de 2024. 

 

    

                     VILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 3216/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
RESCINDIR A PEDIDO o contrato abaixo relacionado, 
que admitiu por prazo determinado para exercer a função de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 

2271506 Marilene Alaide da Graça 
Felizardo 40 01/08/2024 

 
Itajaí, 26 de julho de 2024. 

 
 
 
 

                                           WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 
                 

 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 3217/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante ao SIPE nº 228245/2024-e, e ao 
requerimento dos servidores, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 
2544702 Liliana Mabilia Melo 40 01/08/2024 
2281104 Flavia Regina Correia Borges 20 01/08/2024 
2162811 Everson Bertucci 30 01/08/2024 
2612901 Maicon Luiz Bona 20 01/08/2024 
2326305 Terezinha de Lima 40 19/08/2024 

 
Itajaí, 26 de julho de 2024. 

 
 
 
 

                                           WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 
 

PORTARIA N° 3218/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CLAUDINA FRANCELINO 
SATYRO HEUER, matrícula nº 2560901, do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
Padre Jacob, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de 
agosto de 2024.

Itajaí, 26 de julho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 3219/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MARCELA APARECIDA FURTADO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Padre Jacob, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Itajaí, 26 de julho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3220/2024
                      
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR de 01 de agosto de 
2024 a 09 de setembro de 2024, a servidora DEBORA REGINA PEIRÃO, matrícu-
la nº 1422607, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, para ocupar 
interinamente o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE 
DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Ver. Heluiz Antonio Moraes Gon-
zaga, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em substituição à servidora 
Sara Jacqueline Teixeira Nicacio, matrícula nº 2376303, que está afastada em auxílio 
doença.
                                                      
Itajaí, 26 de julho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 3225/2024
              
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o SIPE nº 212187/2024-e, 
e Convênio celebrado entre a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita 
Federal (RFB) e o Município de Itajaí, RESOLVE DESIGNAR a servidora AGLAÉ 
CASSIA DOBRACHINSKI, matrícula nº 1535801, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Auditor Fiscal Municipal, para expedir e assinar Termo de Intimação Fiscal 
(TIF), Termo de Constatação e Intimação (TCI) e Notificação de Lançamento Tributá-
rio, concernentes ao Imposto Territorial Rural – ITR.

Itajaí, 26 de julho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N° 3226/2024
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SANDRA REGINA 
XAVIER MARTINS, matrícula nº 1454203, do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
Mariana Graciola, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 
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de agosto de 2024.

Itajaí, 26 de julho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 3227/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, SUZANA ESTHER ANTENOR, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Mariana Graciola, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 26 de julho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                           PORTARIA Nº 3228/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 1604/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Carolina Cristina Santos 
Alves 20h Professor História Permanente 01/08 a 17/12/2024 

Diego Pinheiro Gomes 40h Professor Ensino Religioso Especial 01/08 a 17/12/2024 
José Adailton Ramos da 
Silva 40h Professor História Permanente 01/08 a 17/12/2024 

              
                Itajaí, 26 de julho de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                           PORTARIA Nº 3229/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 1605/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Aline Cristina da Silva 40h Professor Anos Iniciais Permanente 01/08 a 04/10/2024 

Ana Paula Custódio 20h Professor Anos Iniciais Permanente 01/08 a 17/12/2024 

Aurea Izabel Chilante 40h Professor Anos Iniciais Permanente 01/08 a 30/09/2024 

Joice Holanda da Silva 20h Professor Anos Iniciais Permanente 01/08 a 30/09/2024 

Julia Margareth Garcia 40h Professor Anos Iniciais Permanente 01/08 a 30/09/2024 
Maria Benedita Pontes 
de Souza 20h Professor Anos Iniciais Permanente 01/08 a 30/09/2024 

Rosana Pereira de Paula 40h Professor Anos Iniciais Permanente 01/08 a 30/09/2024 
              
                Itajaí, 26 de julho de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
 

                
 

  

                                           PORTARIA Nº 3230/2024 
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro 
de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de 
janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 1606/2024 - 2568/2023/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o Processo 
Seletivo disciplinado pelo Edital nº 037/2023, de 04 de setembro de 2023, 
publicado no Jornal do Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 
2023 e Edital nº 059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023, resolve 
ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do artigo 1º, 
combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 5.194, de 04 de 
novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Ana Beatriz Costa 
Mafra 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/08 a 30/09/2024 

Antonia Lima de 
Carvalho Silva 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/08 a 30/09/2024 

Berenice dos Santos 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/08 a 30/10/2024 
Camila Henrique 
Silveira Demarch 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/08 a 30/09/2024 

Elaine Cristina Pinheiro 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/08 a 30/09/2024 
Grazielle Kalff dos 
Santos Santana 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/08 a 30/09/2024 

Jaiane Renata Souza 20h Professor Educação Infantil Permanente 01/08 a 30/09/2024 
Letícia de Oliveira de 
Assis 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/08 a 30/10/2024 

Maristela Nunes 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/08 a 30/10/2024 

Marlucy de Sá Ribas 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/08 a 30/09/2024 

Shyrlene Peixe Souza 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/08 a 30/09/2024 

Tamara Teixeira 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/08 a 01/11/2024 

Thiago da Silva Pereira 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/08 a 17/12/2024 
Tuanny Morgana 
Frutuoso 40h Professor Educação Infantil Permanente 01/08 a 30/09/2024 

              
                Itajaí, 26 de julho de 2024. 

 
 
 

                                  WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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        PORTARIA N.º 3231/2024 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, 
consoante às C.I. nº 1603/2024 e 2568/2023, advindas da 
Secretaria Municipal de Educação, e de acordo com o Edital nº 
007/2024 – Chamada Pública para ACT’s – Seleção por Nível 
de Escolaridade, publicado no Jornal do Município - Edição nº 
2782, de 08 de março de 2024, resolve ADMITIR POR 
PRAZO DETERMINADO, nos termos da Lei nº 5.194, de 04 
de novembro de 2008, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga horária, função e 
período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Ana Cristina de Fraga 
Santos 40h Professor Educação 

Física Permanente 01/08 a 30/09/2024 

Daniel Ricardo dos 
Santos 10h Professor Educação 

Física Permanente 01/08 a 30/09/2024 

Dione Augustinho 20h Professor Educação 
Física Permanente 01/08 a 02/09/2024 

Gisela Vittori Mussi 40h Professor Educação 
Física Permanente 01/08 a 30/10/2024 

Priscila Ribeiro Pinha 10h Professor Educação 
Física Permanente 01/08 a 30/09/2024 

 
           Itajaí, 26 de julho de 2024. 

 
 
 
 

                                        WILSON NELSON DUARTE 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

   

                
 

  

                                                     
                   PORTARIA N.º 3232/2024 

 
       

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, Inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, considerando o Art. 1º, § 2º da Lei 
Complementar nº 346, de 22 de julho de 2019, alterada 
pela Lei Complementar nº 425, de 10 de abril de 2023, 
resolve PROMOVER para o Padrão de vencimento B, 
haja vista a aquisição da estabilidade, ao servidor abaixo 
relacionado, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE DE CONTROLE URBANO, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação, a contar de 01 de junho de 2024. 
 
Servidor Matrícula 
Cesar Kazuo Kawamura 2395501 

 
 

            Itajaí, 26 de julho de 2024. 
 
 
 
    

               VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                           Prefeito Municipal de Itajaí 

 

ATOS DO INIS
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ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O FÓRUM DE ELEIÇÃO DAS ENTIDADES DE 
ECONOMIA SOLIDÁRIA PARA COMPOR O CMES - BIÊNIO 2024/2026 

 
O Conselho Municipal de Economia Solidária do Município de Itajaí, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Constituição Federal/1988, e Lei Municipal nº. 5.245 de 12 de março de 
2009, por meio da Diretora de Apoio ao Pequeno Empreendedor, Economia Solidária e Criativa, 
Sra. Marjorie Kate Johansen Longo Basso Linhares, CONVOCA os Empreendimentos de 
Economia Solidária, as Instituições de Ensino Superior e Organizações Não-
Governamentais, participantes do movimento de Economia Solidária no município de 
Itajaí e com sede neste Município, para o Fórum de Eleição dos representantes da sociedade 
civil, a fim de compor o Conselho Municipal de Economia Solidária (CMES), biênio 2024-2026. 
 
Art. 1º - A eleição dos Empreendimentos de Economia Solidária, das Instituições de Ensino 
Superior e Organizações Não-Governamentais que integrarão o Conselho Municipal de 
Economia Solidária do Município de Itajaí, biênio 2024-2026, dar-se-á por meio de Fórum de 
Eleição, que será realizado no dia 16 de agosto de 2024, às 14h, em primeira convocação, e às 
14h15min, em última convocação, na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Turismo 
e Eventos, localizada à Rua Manoel Vieira Garção, nº. 120, sala 1301, edifício Zen Tower, 
Itajaí/SC. 
§ 1º - A publicação do presente Edital será feita no Diário Oficial do Município Itajaí e tem caráter 
de Convocação Eleitoral.  
§ 2º - Os Empreendimentos de Economia Solidária, as Instituições de Ensino Superior e 
Organizações Não-Governamentais eleitas exercerão mandato de 02 (dois) anos no Conselho 
Municipal de Economia Solidária de Itajaí, admitindo-se apenas uma recondução. 
 

Dos Eleitores 
 

Art. 2º - Poderão votar, os representantes de todos os Empreendimentos de Economia Solidária, 
Instituições de Ensino Superior e Organizações Não-Governamentais participantes do 
movimento de Economia Solidária sediados no Município de Itajaí.  
Parágrafo único - A eleição das representações acontecerá no âmbito das respectivas 
organizações, conforme as entidades disciplinadas nos incisos do Art. 3º deste edital.  
 

Das Vagas 
 
Art. 3º - Poderão concorrer à eleição para compor o Conselho Municipal de Economia Solidária, 
biênio 2024-2026, representantes ou integrantes, formalmente indicados, de Empreendimentos 
de Economia Solidária, de Instituições de Ensino Superior e de Organizações Não-

Governamentais, desde que, com anuência formal de sua entidade/instituição, comprovem 
atuação de fato nos últimos dois anos. 
§1º - A comprovação de participação dos empreendimentos econômicos solidários pode ser por 
meio de apresentação de carta de indicação do Centro Público de Economia Solidária – Idalina 
Maria Boni – e/ou do Fórum Litorâneo de Economia Solidária. 
§2º - As vagas destinadas à sociedade civil serão distribuídas conforme representação 
especificada em lei, sendo: 
I – quatro vagas para Empreendimentos de Economia Solidária; 
II - uma vaga para Instituições de Ensino Superior; e 
II – uma vaga para Organizações Não-Governamentais. 
§ 1º- Poderão concorrer somente as entidades legalmente registradas, ou ainda que sem registro 
legal comprovem participação no movimento de Economia Solidária no município de Itajaí até a 
data da publicação deste edital, e que estas estejam devidamente representadas no dia do 
Fórum de Eleição, conforme determina este edital. 
§ 2º - Cada titular do Conselho Municipal de Economia Solidária terá um suplente, oriundo da 
mesma categoria representativa, devendo ser observada a paridade entre representantes 
governamentais e não-governamentais. 
 
Art. 4º - Conforme previsto no Art. 4º da Política Municipal de Fomento à Economia Solidária do 
município de Itajaí, são empreendimentos da Economia Solidária as cooperativas, associações, 
empresas de autogestão e outros grupos que preencham cumulativamente os seguintes 
requisitos: 
I - que sejam organizados sob os princípios da cooperação, da solidariedade, da autogestão, da 
sustentabilidade econômica e ambiental e da valorização do ser humano e do trabalho; 
II - cujos patrimônios e resultados obtidos sejam revertidos para melhoria e sustentabilidade do 
empreendimento e distribuídos entre seus associados; 
III - que tenham por instância máxima de deliberação a assembleia geral periódica de seus 
associados e por instâncias intermediárias aquelas que garantam a participação direta dos 
associados de acordo com as características de cada empreendimento; 
IV - que adotem sistemas de prestação de contas detalhadas; 
V - cujos associados sejam seus trabalhadores, produtores e/ou consumidores. 
VI - que tenham como princípios a organização coletiva da produção e comercialização; 
VII - que as condições de trabalho sejam salubres e seguras; 
VIII - que respeitem a proteção ao meio ambiente e a todas as formas de vida; 
IX - que respeitem a eqüidade de gênero e etnia; 
X - que respeitem a não utilização de mão-de-obra infantil; 
XI - que utilizem à prática de preços justos; 
XII - que a participação de trabalhadores e trabalhadoras não associados seja limitada a 10% 
(dez por cento); e 

XIII - cuja maior remuneração, com base no trabalho, não seja superior a 6 (seis) vezes a menor 
remuneração. 
Parágrafo Único - O fato de a organização não dispor, ainda, de registro legal, desde que 
comprove a existência real ou a vida regular da organização, não impede a sua participação na 
Economia Solidária do município de Itajaí. 
 

Da Proclamação dos Eleitos 
 

Art. 5º - Serão proclamadas eleitas, as entidades definidas pelo Fórum de Eleição. 
 
Art. 6º - O resultado final do Fórum de Eleição será divulgado no prazo de 15 dias no Diário 
Oficial do Município. 
 

Das Disposições Finais 
 

Art. 7º - A função de membro de Conselho é considerada de interesse público relevante e não 
remunerado. 
 
Art. 8º - Os conselheiros que representam as entidades escolhidas pelo CMES terão as 
seguintes responsabilidades: 
I. Participar de reuniões ordinárias, segundo o cronograma fixado pela plenária no início de cada 
exercício; 
II. Participar de reuniões extraordinárias conforme convocação da mesa diretora ou por 
requerimento de 2/3 (dois terços) de seus membros; 
III. Conhecer e cumprir o regimento interno e demais legislações em vigor. 
 
Art. 9º - Em caso de omissão deste Edital, as questões serão resolvidas pela Comissão Eleitoral 
paritária, assim como, pelos participantes votantes do Fórum de Eleição, sem prejuízo de edição 
de novos editais e resoluções por parte do Conselho Municipal de Economia Solidária de Itajaí. 

 
Itajaí, 18 de julho de 2024. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Marjorie Kate Johansen Longo Basso Linhares 
Diretora de Apoio ao Pequeno Empreendedor, Economia Solidária e Criativa 
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ATOS DA SEC. FAZENDA
EXTRATO DE TERMO DE INTIMAÇÃO ITBI 138881/2024 
Intimado: HJB IMOBILIÁRIA LTDA. 
CNPJ: 42.636.071/0001-25 
 
A pessoa acima fica intimada a apresentar, nos termos dos artigos 195 e 197 da Lei Federal 5.172/66 
(Código Tributário Nacional), do artigo 207¹ da Lei Complementar Municipal 20/2002 (Código Tributário 
Municipal), no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento desta, tendo em vista o exame da regularidade 
do recolhimento do ITBI, os documentos e informações relacionados abaixo: 
a) Certidão de Inteiro Teor da Matrícula(s) do(s) Imóvel(is), atualizadas, de nº 55171, 55060, 55078 
e 55079 do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí - SC; 
b) Cópia do contrato de compra e venda ou permuta; 
c) Cópia da escritura pública de compra e venda ou permuta. 
d) Contrato social consolidado atualizado e documento de identificação do responsável legal. 
 
A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as tentativas de notificação por via postal. 
O descumprimento desta implicará na imediata aplicação das penalidades pecuniárias cabíveis, sem 
prejuízo da aplicação do disposto na Lei Federal 8.137, de 27/12/1990, que define Crimes Contra a Ordem 
Tributária. 
 
Com o início deste procedimento fiscal, ficam excluídos quaisquer benefícios relacionados com a 
espontaneidade no cumprimento de quaisquer obrigações tributárias relacionadas (Lei 5.172/66, art. 138, 
parágrafo único). 
 
Instruções para atendimento ao Termo de Intimação: 
1. As informações ou documentos a serem apresentados em resposta a esta intimação poderão ser enviados: 
1.1. para o e-mail "processos.itbi@itajai.sc.gov.br", mencionando o número do Termo de Intimação e CPF/CNPJ e nome 
do contribuinte a que se refere. As informações a serem prestadas, se for o caso, deverão ser feitas por meio de 
documento assinado digitalmente, pelo contribuinte ou seu representante legal; 
1.2. alternativamente, de forma impressa, a serem entregues na Auditoria Fiscal do Município, sito à Rua Manoel Vieira 
Garção, 120 – Ed. Zen Tower Business – Salas 601 e 602 – 6º andar – CEP 88.301-425 – Itajaí – SC, no horário das 
13:00 às 19:00 h. 
 
Itajaí, 25 de julho de 2024. 
 
 
Ivan Sidney Dallabrida 
Auditor Fiscal Municipal. 
Matrícula: 1818601 
 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, inciso II)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho

Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 189.067.999,70 94.749.015,92

Receita de Contribuições dos Segurados 67.402.000,00 26.518.405,16

Ativo 67.100.000,00 26.331.949,69

Inativo 250.000,00 158.907,08

Pensionista 52.000,00 27.548,39

Receita de Contribuições Patronais 94.272.999,70 37.195.061,47

Ativo 94.272.999,70 37.195.061,47

Inativo 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 26.970.000,00 30.651.410,37

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 26.970.000,00 30.651.410,37

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 423.000,00 384.138,92

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 422.000,00 382.512,96

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 1.000,00 1.625,96

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 189.067.999,70 94.749.015,92
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, inciso II)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho
Continuação

Em Reais

DESPESAS LIQUIDADAS
 Até o Bimestre

 (e)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM
CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
 Até o Bimestre

 (d)

DESPESAS PAGAS
 Até o Bimestre

 (f)

Benefícios 10.461.132,940,00 10.461.132,94 9.249.210,50
Aposentadorias 8.518.673,800,00 8.518.673,80 7.556.028,80
Pensões por Morte 1.942.459,140,00 1.942.459,14 1.693.181,70

Outras Despesas Previdenciárias 2.801.747,990,00 412.820,45 376.072,46
Compensação Financeira entre os regimes 86.747,990,00 62.814,38 26.066,39
Demais Despesas Previdenciárias 2.715.000,000,00 350.006,07 350.006,07

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 13.262.880,930,00 10.873.953,39 9.625.282,96

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO
(VI) = (IV – V)²

81.486.134,99189.067.999,70 83.875.062,53 85.123.732,96

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 162.717.999,70

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalente de Caixa 1.637.161,77 D
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, inciso II)
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Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho
Continuação

Em Reais

Investimentos e Aplicações 1.612.739.172,93 D

Outros Bens e Direitos 13.024.122,43 D

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
 Até o Bimestre

 (b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 30.330.000,00 12.874.537,93

Receita de Contribuições dos Segurados 15.980.000,00 6.299.020,47

Ativo 7.880.000,00 2.615.737,64

Inativo 7.700.000,00 3.484.182,98

Pensionista 400.000,00 199.099,85

Receita de Contribuições Patronais 10.375.000,00 2.946.807,33

Ativo 10.375.000,00 2.946.807,33

Inativo 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00

Receita Patrimonial 300.000,00 174.994,72

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 300.000,00 174.994,72

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 3.675.000,00 3.453.715,41

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 3.675.000,00 3.453.715,41

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 30.330.000,00 12.874.537,93
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, inciso II)

Município de Itajaí

Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho
Continuação

Em Reais

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM
REPARTIÇÃO)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
 Até o Bimestre

 (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
 Até o Bimestre

 (e)

DESPESAS PAGAS
 Até o Bimestre

 (f)

Benefícios 89.912.798,570,00 89.912.798,57 81.176.269,69
Aposentadorias 81.657.579,790,00 81.657.579,79 73.900.767,55
Pensões por Morte 8.255.218,780,00 8.255.218,78 7.275.502,14

Outras Despesas Previdenciárias 700.819,920,00 454.817,57 357.861,76
Compensação Financeira entre os regimes 690.819,920,00 453.045,03 356.089,22
Demais Despesas Previdenciárias 10.000,000,00 1.772,54 1.772,54

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 90.613.618,490,00 90.367.616,14 81.534.131,45

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI)
= (IX - X)²

-77.739.080,5630.330.000,00 -77.493.078,21 -68.659.593,52

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 67.482.864,89

Recursos para Formação de Reserva 0,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalente de Caixa 3.815.367,89 D

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 1.747.219,18 D

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
 Até o Bimestre

 (b)

RECEITAS CORRENTES 12.100.000,00 6.013.901,79

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 12.100.000,00 6.013.901,79
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RREO - ANEXO 04 (LRF,Art. 53, inciso II)
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Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho
Continuação

Em Reais

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
 Até o Bimestre

 (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
 Até o Bimestre

 (e)

DESPESAS PAGAS
 Até o Bimestre

 (f)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 7.782.739,1312.960.000,00 5.225.160,32 5.160.913,66
Pessoal e Encargos Sociais 2.766.692,816.060.000,00 2.766.692,81 2.762.676,97
Demais Despesas Correntes 5.016.046,326.900.000,00 2.458.467,51 2.398.236,69

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 4.403.199,005.130.000,00 307.724,37 307.724,37
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII
+ XIV)

12.185.938,1318.090.000,00 5.532.884,69 5.468.638,03

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -6.172.036,34-5.990.000,00 481.017,10 545.263,76

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.537.572,51

Investimentos e Aplicações 8.560.504,38

Outros Bens e Direitos 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
 Até o Bimestre

 (b)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
PELO TESOURO)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
 Até o Bimestre

 (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
 Até o Bimestre

 (e)

DESPESAS PAGAS
 Até o Bimestre

 (f)
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Período de referência: Janeiro a Junho 2024/Bimestre Maio-Junho
Continuação

Em Reais

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00
Pensões 0,000,00 0,00 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO) (XVIII)

0,000,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)
= (XVII - XVIII)²

0,000,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema e-Pública (2137-1609-644). Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Data da emissão: 26/07/2024 e hora de emissão: 13:18.

¹ Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
² O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa liquidada (no 6ºbimestre).

Nota:

Volnei José Morastoni
Prefeito

Daniel Cecílio Neves
Secretário da Fazenda

Everaldo Izaú Desidério
Contador CRC/SC 024292/O-6

Morgana Maria Philippi
Controladora Geral do Município
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ATOS DO SEMASA
INEXIGIBILIDADE 001/2024
Processo Administrativo Nº 2023-CAM-085432

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE – CONTRATO 007/2024
ADVERTÊNCIA

Contratante: SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO DE 
ITAJAÍ – SEMASA – CNPJ: 05.472.936/0001-39; Contratada: DÍGICO AUTOMA-
ÇÃO INDUSTRIAL LTDA. CNPJ Nº 05.339.972/0001-29. Sócio: João Gustavo 
Ferreira Junior, CPF: **1.7**.*26-34. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de serviço de reindustrialização para atualização tecnológica de 
bancada volumétrica semiautomática de ensaios metrológicos para hidrômetros, com 
remoção e reinstalação. Fundamento: Art. 156, inciso I e art. 155, inciso I, ambos da 
Lei 14.133/2021.

Itajaí SC, 24 de julho de 2024.

Anderson Carlos Deola da Silva 
Diretor Geral do SEMASA e.e.

PREGÃO ELETRÔNICO 049/2022
Processo Administrativo Nº 2022-FAT-076103

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE – CONTRATO 005/2023
COM RESCISÃO CONTRATUAL

Contratante: SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO DE 
ITAJAÍ – SEMASA – CNPJ: 05.472.936/0001-39; Contratada: ADMA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA. CNPJ Nº 13.690.914/0001-73. Sócio: Adroaldo Mateus de 
Macedo. Objeto: Contratação de Empresa para a Execução de Serviços de Leitura In-
formatizada de Hidrômetros com Emissão e Entrega Simultânea de Faturas de Água/
Esgoto. Fundamento: Art. 29, inciso IV; Art. 78, inciso I e Artigo 87, II e III, todos da 
Lei 8.666/1993.
Data da Rescisão: 31/07/2024

Itajaí SC, 22 de julho de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral do SEMASA

 
Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 

    

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 040/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-ETS-089793 

 

Aquisição de sensores de cloro livre e fluoreto em águas, bem como os demais 

componentes necessários para a instalação e funcionamento dos equipamentos 

de medição online das estações de tratamento de água (ETA) e poços do 

SEMASA. 

 

Vistos etc. 
 

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com 

fundamento no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da lei 14.133/2021, para a Aquisição de 

sensores de cloro livre e fluoreto em águas, bem como os demais componentes 

necessários para a instalação e funcionamento dos equipamentos de medição online 

das estações de tratamento de água (ETA) e poços do SEMASA., fornecido pela 

empresa PROMINENT BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 

38.875.381/0001-25, pelo preço global de R$ 67.247,14 (sessenta e sete mil, 

duzentos e quarenta e sete reais e catorze centavos), tendo em vista o orçamento 

da empresa e as razões e justificativas constantes no processo.  

 

Itajaí, 24 de julho de 2024. 
 
 

 
 

Anderson Carlos Deola da Silva 
Diretor Geral e.e 
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Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024 

Processo Administrativo Nº 2024-SUP-088782 

  
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0492024 
 

Contratada: LF DOS REIS INFORMÁTICA; CNPJ sob nº 37.477.362/0001-88. 

Representante Legal: Sr(a). Lilian Fernanda dos Reis, CPF de nº 342.5**.***-**. 

Objeto: Aquisição de cadeiras para escritório. O valor Global deste contrato é de R$ 

40.500,00 (Quarenta mil e quinhentos reais). O prazo de execução será de 10 (dez) 

dias contados da data de assinatura do contrato e o prazo de vigência será de 90 

(noventa) dias após o término do prazo de execução. O serviço deverá estar de 

acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações.  

Data de Assinatura: 23/07/2024. 

 

Itajaí/SC, 23 de julho de 2024. 

 

 

 

Anderson Carlos Deola da Silva 
Diretor Geral e.e 

 

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 13.308, DE 26 DE JULHO DE 2024.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA COMUNIDADE NEGRA DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto no Decreto nº 
12.747, de 20 de outubro de 2022, e, considerando o teor do processo administrativo 
nº 230932/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento da 
Comunidade Negra de Itajaí, em substituição às nomeações feitas através do Decreto 
nº 12.747, de 20 de outubro de 2022, com suas alterações posteriores, os seguintes 
membros:

I - Representantes Governamentais:
- Representante da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania:
Suplente: Maycon Borba, substituindo Carolina de Sá Copello

- Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Andrea Carneiro Costa, substituindo Gisele Alessandra Martins
Suplente: Maristela Nunes, substituindo Taysa Jeane Silva

- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Sabrina Iara Tomaz Câmara, substituindo Sérgio Nascimento dos Passos
Suplente: Thabata Larissa Agostinho dos santos, substituindo Luciane Silva da Rosa

-  Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Elisa Trimmer Silva da Costa, substituindo Murilo Eduardo dos Santos 
Suplente: Carla Raquel Escobar Severo, substituindo Patrícia da Silva Silveira 

- Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
Titular: Carlos Humberto Martins Junior, substituindo Solange Maria Geraldo Papa-
dam
Suplente: Vanessa Cristina de Souza, substituindo Igor Ritchely Miranda

- Representantes da Fundação Cultural de Itajaí:
Suplente: Evelise Moraes Ribas, substituindo Sara Jane Ternes

II - Representantes de Entidades Não Governamentais
- Representantes da Associação Empresarial de Ajuda à Criança e ao Adolescente - 
Instituto Sorrir:
Suplente: Barbara Caroline dos santos Duarte, substituindo Margareth de Castro da 
Silva

- Representantes da Universidade do vale do Itajaí - UNIVALI:
Suplente: Indiameri Ramim Letchinia, substituindo Diego Lopes Costa

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 26 de julho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.309, DE 26 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ 
INTERSETORIAL DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA POLÍ-
TICA PARA A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA – CIAMP RUA ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município de Itajaí e com o disposto no Decreto nº 
13.129, de 18 de dezembro de 2023, e, por fim, considerando o teor do processo admi-
nistrativo nº 226110/2024-e;

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno do COMITÊ INTERSETORIAL DE 
ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA POLÍTICA PARA A POPULA-
ÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA – CIAMP RUA ITAJAÍ, objeto do Anexo Único do 
presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 26 de julho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
 
ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ INTERSETORIAL DE ACOMPANHA-
MENTO E MONITORAMENTO DA POLÍTICA PARA A POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE RUA – CIAMP RUA ITAJAÍ 

Art. 1º O presente Regimento regula a organização e o funcionamento do Comitê 
Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Pública para a Po-
pulação em Situação de Rua - CIAMP RUA ITAJAÍ, em consonância com a Política 
Nacional para a população em Situação de Rua. 

CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 2º O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política 
Pública para a População em Situação de Rua - CIAMP RUA ITAJAÍ, ora em diante 
aqui denominado CIAMP RUA ITAJAÍ é órgão colegiado, de caráter consultivo, 
propositivo e de monitoramento, com as competências que lhe foram conferidas pelo 
Decreto Municipal nº 13.129, de 18 de dezembro de 2023, e suas alterações composto 
paritariamente por representantes do Poder Executivo Municipal e da sociedade civil, 
sob a vinculação e coordenação administrativa da Secretaria eleita em parceria com 
as demais Secretarias responsáveis pela política da população em situação de rua no 
âmbito Municipal.
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CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS

Art. 3º São princípios do CIAMP RUA ITAJAÍ, além da igualdade e da equidade: 
I - respeito à dignidade da pessoa humana; 
II - direito à convivência familiar e comunitária; 
III - valorização e respeito à vida e à cidadania; 
IV - atendimento humanizado e universalizado; e 
V - respeito às condições sociais e diferenças de origem, raça, idade, nacionalidade, 
gênero, orientação sexual e religiosa, com atenção especial às pessoas com deficiên-
cia. 

Art. 4º São diretrizes do CIAMP RUA ITAJAÍ: 
I - promoção dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais e ambientais 
da população em situação de rua; 
II - responsabilidade do poder público pela composição e financiamento do comitê; 
III - articulação das políticas públicas federais, estaduais e municipais;
IV - integração das políticas públicas em cada nível de governo; 
V - integração dos esforços do poder público e da sociedade civil para sua execução; 
VI - participação da sociedade civil, por meio de entidades, fóruns e organizações da 
população em situação de rua, na elaboração, acompanhamento e monitoramento das 
políticas públicas; 
VII - incentivo e apoio à organização da população em situação de rua e à sua 
participação nas diversas instâncias de formulação, controle social, monitoramento e 
avaliação das políticas públicas; 
VIII - respeito às singularidades do município e ao aproveitamento das potencialida-
des locais na elaboração, desenvolvimento, acompanhamento e monitoramento das 
políticas públicas; 
IX - implantação e ampliação das ações educativas destinadas à superação do precon-
ceito e de capacitação dos servidores públicos para melhoria da qualidade e respeito 
no atendimento deste grupo populacional; e 
X - democratização do acesso e fruição dos espaços e serviços públicos.
 
Art. 5º São objetivos do CIAMP RUA ITAJAÍ: 
I - assegurar o acesso amplo, simplificado e seguro aos serviços e programas que 
integram as políticas públicas de saúde, educação, previdência, assistência social, 
moradia, segurança, cultura, esporte, lazer, trabalho, renda e segurança alimentar; 
II - incentivar e monitorar a formação e capacitação permanente de profissionais e 
gestores para atuação no desenvolvimento de políticas públicas intersetoriais, trans-
versais e intergovernamentais direcionadas às pessoas em situação de rua; 
III - solicitar a contagem oficial e a atualização do perfil da população em situação de 
rua de forma periódica; 
IV - solicitar, analisar e disseminar dados e indicadores sociais, econômicos e cultu-
rais sobre a rede existente de cobertura de serviços públicos à população em situação 
de rua; 
V - fomentar e monitorar ações educativas permanentes que contribuam para a forma-
ção de cultura de respeito, ética e solidariedade entre a população em situação de rua e 
os demais grupos sociais, de modo a resguardar a observância aos direitos humanos; 
VI - incentivar a pesquisa, produção e divulgação de conhecimentos sobre a popula-
ção em situação de rua, contemplando a diversidade humana em toda a sua amplitude 
étnico-racial, sexual, de gênero e geracional, nas diversas áreas do conhecimento; 
VII - incentivar a implantação de núcleos de defesa dos direitos humanos para a 
população em situação de rua; 
VIII - incentivar a criação, divulgação e disponibilização de canais de comunicação 
para o recebimento de denúncias de violência contra a população em situação de rua, 
bem como de sugestões para o aperfeiçoamento e melhoria das políticas públicas 
voltadas para este segmento;
IX - incentivar a criação de canais de acesso das pessoas em situação de rua aos bene-
fícios previdenciários e assistenciais e aos programas de transferência de renda; 
X - incentivar a criação de meios de articulação entre o Sistema Único de Assistência 
Social e o Sistema Único de Saúde para qualificar a oferta de serviços; 
XI - incentivar a utilização do padrão básico de qualidade, segurança e conforto da 
rede de acolhimento temporário devendo observar o limite de capacidade, as regras 
de funcionamento e convivência, a acessibilidade, a salubridade e a distribuição 
geográfica no município das unidades de acolhimento nas áreas urbanas, respeitado 
o direito de permanência da população em situação de rua, preferencialmente, nos 
centros urbanos; 
XII - incentivar a implementação de ações de segurança alimentar e nutricional 
suficientes para proporcionar acesso permanente à alimentação com qualidade para a 
população em situação de rua; e 
XIII - incentivar a disponibilização de programas de qualificação profissional para as 
pessoas em situação de rua, com o objetivo de propiciar o seu acesso ao mercado de 
trabalho. 

CAPÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO

Art. 6º O CIAMP RUA ITAJAÍ será composto por 12 (doze) membros e respectivos 
suplentes, dos quais 50% (cinquenta por cento) serão representantes do Poder Execu-
tivo Municipal e 50% (cinquenta por cento) serão representantes da sociedade civil.

Art. 7º Compete ao membro Titular participar das reuniões Plenárias e Grupos de 
Trabalho, com direito a voz e voto. 
Parágrafo único. Quando o Titular não puder comparecer à reunião, este deverá 
convocar o seu Suplente, justificando a sua ausência através de correio eletrônico com 
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas. 

Art. 8º É garantida a presença dos Suplentes às sessões do Plenário, mesmo com a 
presença do titular, com direito a voz e sem direito a voto.

Art. 9º No impedimento de qualquer um dos representantes, nova indicação deverá 
ser feita pela Instituição eleita. 
Parágrafo único. As reuniões do CIAMP RUA ITAJAÍ são públicas, sendo garantida a 
participação de qualquer pessoa, com direito a voz.

Art. 10. Serão convidados a participar das reuniões, das atividades e dos Grupos de 
Trabalho do CIAMP RUA ITAJAÍ, com direito à voz, as pessoas em situação de rua e 
entidades que atuam junto a elas. 

Art. 11. O CIAMP RUA ITAJAÍ poderá estabelecer contato com órgãos do Município 
de Itajaí, pertencentes à Administração Direta ou Indireta, objetivando o fiel cumpri-
mento das suas atribuições, conforme segue: 
I - poderá convidar gestores, especialistas, acadêmicos e representantes da socie-
dade civil, especialmente da população em situação de rua, para participar das suas 
atividades;
II - instituir instâncias compostas por membros integrantes do Comitê e convidados, 
com a finalidade de promover a discussão e a articulação em temas relevantes para a 
proteção dos direitos humanos das pessoas em situação de rua no Município de Itajaí; 
III - promover e manter intercâmbio com entidades públicas, privadas, organismos 
nacionais e internacionais, visando atender seus objetivos; 
IV - poderá prestar colaboração técnica, em sua área de atuação, a órgãos e entidades 
públicas e privadas, objetivando concretizar as demandas do CIAMP RUA ITAJAÍ. 
Art. 12. Os membros do CIAMP RUA ITAJAÍ não recebem qualquer espécie de van-
tagem pecuniária, sendo suas atividades consideradas relevantes aos serviços públicos 
do Município. 
§1º O Comitê terá apoio técnico-administrativo da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social que fornecerá os meios necessários à execução dos trabalhos do CIAMP 
RUA ITAJAÍ e seus Grupos de Trabalho. 
§2º Os representantes governamentais desempenham suas funções no colegiado sem 
prejuízo de suas atribuições regulares.

 
CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Art. 13. São instâncias do CIAMP RUA ITAJAÍ: 
I - plenário; 
II - coordenação; 
III - grupos de trabalho. 

Seção I
Das Reuniões

Art. 14. Funcionamento do CIAMP RUA ITAJAÍ: 
I - o plenário será composto por todos os integrantes do CIAMP RUA ITAJAÍ; 
II - reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês; 
III - poderá reunir-se extraordinariamente mediante convocação da Coordenação ou 
através de requerimento da maioria simples dos seus integrantes dirigido à coordena-
ção. 
§ 1º A convocação será realizada com antecedência mínima de 07 (sete) dias, salvo 
em reuniões extraordinárias, através de correspondência formal ou correio eletrônico, 
bem como ser reafirmado através de aplicativo de mensagens. 
§ 2º Em reuniões extraordinárias, deverá ser observada a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas para convocação. 
§ 3º A Reunião Plenária iniciará em primeira chamada se houver maioria absoluta dos 
integrantes do CIAMP RUA ITAJAÍ, ou em segunda chamada, por maioria simples, 
com decisões tomadas.

Seção II
Das Atribuições do CIAMP RUA ITJAJAÍ

Art. 15. O CIAMP RUA ITAJAÍ terá as seguintes atribuições: 
I - elaborar planos de ação periódicos, especialmente, quanto às metas e objetivos 
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com o detalhamento das estratégias de implementação e aprimoramento das políticas 
públicas para a população em situação de rua; 
II - acompanhar e monitorar a implementação e o desenvolvimento das políticas 
públicas da População em Situação de Rua; 
III - desenvolver, em conjunto com órgãos públicos e entidades, indicadores para o 
monitoramento e avaliação das ações da política pública municipal para a população 
em situação de rua; 
IV - propor medidas que assegurem a articulação intersetorial das políticas públicas 
para o atendimento da população em situação de rua; 
V - instituir grupos de trabalhos temáticos para discutir a situação da população em 
situação de rua, bem como, analisar e propor formas de inclusão social; 
VI - organizar encontros, no âmbito municipal, para avaliar e formular ações que 
favoreçam o fortalecimento e a consolidação da política pública voltada para a popu-
lação em situação de rua; 
VII - propor políticas públicas no âmbito da municipalidade de atenção à população 
em situação de rua em conjunto com os órgãos competentes; 
VIII - propor a constituição de serviços específicos para o atendimento da população 
em situação de rua, assegurando o seu acesso a bens e serviços públicos, por intermé-
dio de atendimento humanizado e adequado à sua situação; 
IX - propor ações e iniciativas de atenção, promoção e defesa da população em 
situação de rua, garantindo um atendimento livre de preconceito e discriminação por 
motivos de origem, nacionalidade, raça/cor, identidade de gênero, orientação sexual, 
idade, crença/religião ou pertença a grupo social; 
X - orientar as ações de prevenção a violações de direitos da população em situação 
de rua visando coibir a sua ocorrência; 
XI – receber, informar aos órgãos competentes e acompanhar as denúncias de viola-
ção de direitos da População em Situação de Rua, para apuração e responsabilização; 
XII - monitorar as ações institucionais que dizem respeito à população em situação de 
rua; 
XIII - apoiar e apontar ações voltadas à integração da população em Situação de Rua 
no Município; 
XIV - fomentar ações de formação para agentes públicos, privados e membros da so-
ciedade civil sobre a realidade da população em situação de rua, com foco na garantia 
dos direitos e deveres desse público, em condições de respeito à dignidade da pessoa 
humana;
XV - propor formas e mecanismos para a divulgação das ações voltadas para a popu-
lação em situação de rua; 
XVI - divulgar e incentivar a criação de serviços, programas e canais de comunicação 
para denúncias de violação de direitos e para o recebimento de sugestões para políti-
cas voltadas à população em situação de rua, garantido o anonimato dos denunciantes; 
XVII - apoiar os trabalhos dos centros de defesa dos direitos humanos para população 
em situação de rua, em âmbito local; 
XVIII - divulgar conhecimentos sobre o tema da população em situação de rua, 
contemplando a diversidade humana em toda a sua amplitude étnico-racial, sexual, de 
gênero e geracional nas diversas áreas; 
XIX - divulgar indicadores sociais, econômicos e culturais sobre a população em 
situação de rua para subsidiar as políticas públicas; 
XX - pesquisar e acompanhar os processos instaurados, as decisões e as punições 
aplicadas aos acusados de crimes contra a população em situação de rua; 
XXI - deliberar sobre a forma de condução dos seus trabalhos. 

Seção III
Da Competência da Coordenação

Art. 16. São competências da Coordenação: 
I - convocar as reuniões do Comitê; 
II - elaborar a pauta da reunião do Comitê, a partir da consolidação das proposições 
enviadas pelos membros do Comitê; 
III - acatar as decisões do Plenário; 
IV - fazer cumprir o Regimento Interno; 
V - representar o Comitê; 
VI - coordenar as atividades e as providências necessárias ao pleno desempenho das 
decisões do Plenário; 
VII - fixar a duração das reuniões e garantir a livre manifestação dos Suplentes; 
VIII - delegar competências, desde que previamente submetidas à aprovação do 
Plenário; 
IX – decidir em conjunto com a diretoria sobre as questões de ordem após submetê-
-las ao Plenário; 
X - solicitar o comparecimento de representantes de outros órgãos ou entidades às 
reuniões do Comitê e de seus Grupos de Trabalho. 

Seção IV
Da Competência dos Membros

Art. 17. Aos membros do CIAMP Rua Itajaí compete:
I - participar das reuniões ordinárias e extraordinárias; 
II - participar do Grupo de Trabalho que for designado; 
III - difundir junto às Instituições de origem os assuntos de relevância debatidos no 

CIAMP Rua Itajaí; 
IV - elaborar e analisar relatórios; 
V - trazer demandas pertinentes; 
VI - analisar as demandas recebidas; 
VII - propor atividades educativas e ações/projetos; 
VIII - promover debates, entre outras atividades correlatas. 
Parágrafo único. As proposições de questões ou matérias a serem submetidas à deli-
beração do Plenário do CIAMP Rua Itajaí deverão ser encaminhadas à Coordenação, 
a qual distribuirá a competência do assunto aos Grupos de Trabalho e encaminhará 
aos membros do Comitê, com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência da reunião 
ordinária. 

Seção V
Competência dos Grupos de Trabalho

Art. 18. Os Grupos de Trabalho, de natureza técnica e de caráter provisório, são insti-
tuídos para tratar de assuntos específicos e terão cronograma próprio. 
§ 1º Os integrantes dos Grupos de Trabalho serão escolhidos dentre os membros do 
Comitê, tendo como finalidade a análise especializada do tema a ser debatido e delibe-
rado pelo Plenário. 
§ 2º Cada Grupo de Trabalho terá um relator, a quem incumbirá a condução das reuni-
ões e a elaboração de relatório, a ser posteriormente submetido ao Plenário. 
§3º Poderão participar dos Grupos de Trabalho, os representantes designados e outros 
convidados tais como: pessoas em situação de rua, professores, estudiosos ou especia-
listas do tema que será debatido. 

Art. 19. Compete ao Plenário decidir sobre a continuidade ou não, dos Grupos de 
Trabalho. 

CAPÍTULO VII
DA ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO

Art. 20. Para aprovação ou alteração do Regimento Interno deverá ser convocada uma 
reunião extraordinária com este fim específico. 
Parágrafo único. A sessão para aprovação do Regimento Interno deverá ser convocada 
com antecedência mínima de 7 (sete) dias. 

Art. 21. Este Regimento Interno poderá ser alterado, por iniciativa e aprovação dos 
membros do CIAMP Rua Itajaí, em quórum qualificado, por maioria simples.

CAPÍTULO VIII
DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL

Art. 22. Para eleição dos membros da sociedade civil, será constituída Comissão 
Eleitoral, de responsabilidade da pasta que coordena o CIAMP Rua Itajaí. 
Parágrafo único. O regulamento da eleição dos representantes da sociedade civil foi 
elaborado pela Comissão Eleitoral e submetido ao CIAMP Rua Itajaí, divulgado por 
meio de Edital e publicado no diário oficial do Município. 

Art. 23. A Comissão Eleitoral terá como função: 
I - coordenar o processo eleitoral; 
II - elaborar suas regras e calendário; 
III - estabelecer as medidas necessárias e supervisionar a instalação do Comitê. 

Art. 24. O processo eleitoral para compor a nova gestão do CIAMP Rua Itajaí iniciará 
60 (sessenta) dias antes do término da gestão anterior. 

Art. 25. Na primeira formação, os representantes da sociedade civil serão escolhidos 
livremente em sessão plenária, por meio do voto direto. A partir de então será pelo 
processo eleitoral conforme Art. 22. 

Art. 26. O mandato dos membros do CIAMP Rua Itajaí terá duração de 2 (dois) anos, 
podendo ser reconduzido à função após o seu término, por mais um mandato. 
Art. 27. A posse dos membros do CIAMP Rua Itajaí ocorrerá na primeira semana do 
mês de abril de cada ano ímpar, sendo a primeira posse, excepcionalmente, em 2024. 
Parágrafo único. Havendo alteração na composição do segmento da Sociedade Civil 
no Decreto que rege este Comitê poderá haver eleição extraordinária. 

CAPÍTULO IX
DA SUBSTITUIÇÃO DOS MEMBROS

Art. 28. O não comparecimento de membro titular ou suplente do CIAMP Rua Itajaí a 
3 (três) reuniões ordinárias ou extraordinárias consecutivas, ou a 5 (cinco) intercala-
das, salvo por motivo justificado, implicará no seu desligamento do Comitê. 
Parágrafo Único. Entende-se por ausência justificada, aquela comunicada, por escrito, 
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devendo ser encaminhada ao endereço eletrônico do CIAMP Rua Itajaí, pelo titular 
ou suplente, até o início da reunião, ressalvados os casos urgentes e excepcionais que 
serão decididos pelo Plenário. 

Art. 29. Declarado o desligamento de membro da Sociedade Civil, o Coordenador 
convocará a Entidade Representativa, não eleita, que recebeu maior número de votos, 
para que assuma a função.
 
Art. 30. Será desligado do CIAMP Rua Itajaí, o membro que descumprir reiterada-
mente as normas deste Regimento Interno ou que tiver sido condenado por decisão 
transitada em julgado pela prática de qualquer ato que se revele incompatível com o 
exercício de sua função desempenhada. 

Art. 31. A entidade civil que for desligada deverá ser comunicada mediante ofício com 
a decisão fundamentada. 

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32. O CIAMP Rua Itajaí deverá elaborar e apresentar Relatório Anual Circuns-
tanciado de todas as atividades desenvolvidas no período ao gabinete do prefeito e às 
Secretarias envolvidas, em uma reunião colegiada. 

Art. 33. Os casos omissos serão dirimidos por decisão do Plenário com votos da maio-
ria dos membros presentes na reunião do CIAMP Rua Itajaí. 

Art. 34. O presente Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação.

ATOS DA SEC. GOVERNO

                                                                                                                     
 
 

Extrato Termo de Fomento n° 076/2024 – Emendas Parlamentares 
Termo celebrado entre o Município de Itajaí por intermédio da Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e a Organização da Sociedade Civil Associação Desportiva, 
Cultural E Social Itajaí, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, redação dada pela 
Lei Federal 13.204 de 2015, Instrução Normativa nº 049/2018/CGM, Instrução Normativa 
nº002/2023/PMI-CVI e Lei Municipal nº 5.670/2010 e demais legislações pertinentes. 

Objeto - Aquisição de Tatames e Prestação de serviço de auxiliar administrativo, para a 
elaboração do projeto, organizar e dar celeridade aos processos de prestação de contas e 
ampliação do projeto. 

Do valor – R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais). 

Data da Assinatura: 18 de julho de 2024. 

____________________________________________________________________________ 

Extrato Termo de Fomento n° 077/2024 – Emendas Parlamentares 

Termo celebrado entre o Município de Itajaí por intermédio da Secretaria Municipal de 
Promoção da Cidadania e a Organização da Sociedade Civil Associação Proarte De Itajaí, 
nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, redação dada pela Lei Federal 13.204 de 
2015, Instrução Normativa nº 049/2018/CGM, Instrução Normativa nº002/2023/PMI-CVI e Lei 
Municipal nº 5.670/2010 e demais legislações pertinentes. 

Objeto – Aquisição de instrumentos musicais, contratação da equipe de profissionais para 
execução do projeto, aquisição, produção ou aluguel de material didático e/ou cênico, aquisição 
de material de expediente e divulgação e contratação de serviços de transporte coletivo/escolar. 

Do valor - R$ 118.500,00 (Cento e dezoito mil e quinhentos reais). 

Data da Assinatura: 18 de julho de 2024. 

 

AVISO DE RESULTADO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CP 011/2024 
Processo Adm: Nº 176318/2024 

 

Objeto: OBRAS DE ENGENHARIA COMUM, PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DO BINÁRIO DA AV. OSVALDO REIS - AVENIDA PARALELA E AV. 
OSVALDO REIS - TRECHO 3ª 

 

Empresa vencedora : A J POTTER & CIA LTDA (00336234000104) com o 
lote: 1 no valor total de R$ 6.450.000,00 (seis milhões e quatrocentos e 
cinquenta mil reais). 

 

ITAJAÍ - SC, 24 de julho de 2024 

 

 

JORGE ALBERTO DE MELLO 
CONDUTOR DE PROCESSOS 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 
88304-053 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA. Nº 104/2024 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE 01 TATAME PARA A POLÍCIA CIVIL 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos 

interessados que a Dispensa Eletrônica acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a 

proposta da empresa: 

44054 - RR ANDRADE DISTRIBUIDORA LTDA (15.292.367/0001-01)

ITEM MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)
1 94242 - TATAME PRODUZIDO 

EM E.V.A. DE ALTA 
QUALIDADE E DENSIDADE, 
COM ENCAIXE PARA JUNÇÃO 
PERFEITA DAS PEÇAS, ALTA 
ADERÊNCIA, ATÓXICO, 
MEDIDA 1M X 1M, ESPESSURA 
DE 40MM, CADA UNIDADE 
DEVE ACOMPANHAR 3 
BORDAS  
TATAME PRODUZIDO EM E.V.A. 
DE ALTA QUALIDADE E 
DENSIDADE, COM ENCAIXE 
PARA JUNÇÃO PERFEITA DAS 
PEÇAS, ALTA ADERÊNCIA, 
ATÓXICO, MEDIDA 1M X 1M, 
ESPESSURA DE 40MM, CADA 
UNIDADE DEVE 
ACOMPANHAR 3 BORDAS DE 
ACABAMENTO, DUPLA FACE, 
BICOLOR 
(PREFERENCIALMENTE AZUL E 
VERMELHO)

UN NKY - LL 1 11.500,00 11.500,00

TOTAL R$ 11.500,00
Itajaí, 26 de julho de 2024 

 
 
MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 
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   RESULTADO DE LICITAÇÃO  
HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N 085/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, comunica aos interessados que a 

licitação acima epigrafada foi julgada, sendo adjudicada e homologada a proposta da 

empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 

 
AUTO MECÂNICA 
RONDINEI LTDA 

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

R$ 258.512,00 
 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2024
CHAVE TCE: 57B6C2A36B4B843A167752B4B9A3ABBB7D3DF72A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 09 de agosto 
de 2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE TESTES REAGENTES, INSUMOS E EQUIPAMENTOS, 
ATENDENDO AS DEMANDAS REALIZADAS NO LABORATÓRIO MUNICI-
PAL DE ITAJAÍ. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 08h30min DO DIA 09 DE AGOSTO DE 2024. Os interessado0 poderão acessar 
o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.
sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 19 de julho de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
CHAVE TCE: 857CD11DDB4D31F8C049BE60110371C261AF2D74
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 12 de agosto 
de 2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E MONITOR ESCOLAR PARA ATENDER 
OS ALUNOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min DO DIA 12 DE AGOSTO DE 
2024. Os interessado0 poderão acessar o edital no endereço eletrônico menciona-
do acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 26 de julho de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo


